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Sao Paulo,   31  de março  de 1969 

Proponho ao Conselho  de Defesa   do Patrimônio Histórico, 
Artístico  e Turístico  do Estado,   na   forma   da   legislação vigente,     a 
abertura   do processo  de tombamento  da  chamada  Casa   do Povoador,     de 
Piracicaba,   fazendo-se as  competentes  comunicações  para.  fins   de   di- 
reito. 

/ 
Vinicie-^tem uatapos 

Conselheiro-Secretário 
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Exma.Sra, 
D*Iucia Piza F.M.Falkenberg 
PD.Presidente   do^Conselho   de 
Defesa   do Patrimônio Histórico,Artístico e Turístico 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do Processo n." 8571 /_63 (al__ 

InteressadoConselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico 
e Turístico do Estado. 

Assunto 
Solicita o tombamento da "CASA DO POVOADOR»; situada em Piraci- 

caba. 
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Segue , juntada nesta data, 
folha de informação 

rublicad sob N.o_ 

-em de- -de 196- 



Casa do Povoador será restaurada 
i 

Recebemos do ,dr. Edmar José Kiehl, presi- 
dente do Instituto Histórico e Geográfico de 
Piracicaba, o seguinte oficio que diz bem a si- 
tuação em que se encontram os entendimentos 
havidos cm torno da restauração da Casa do 
Povoador: 

Piracicaba,  13  de janeiro  de 1969 
Ilmi>s.   Ri-s. Jornalistas 
Sebastião  Ferraz  e Cecilio  Elias  Netto 
1)1).   Diretores  de  «O Diário.! 
Nesta 
Senhores  Diretores: 

0 conceituado matutino que VV.SSa. diri" 
gera tem comentado o estado da má conserva- 
ção da «Casa do Povoador», recebendo do sr. Pre 
feito Municipal o esclarecimento de que as de- 
marcheg para recuperação dessa tradicional 
construção foram entregues ao Instituto Histó- 
rico e Geográfico de Piracicaba. Em nome des- 
te sodalíeio, criado há menos de imi ano, que 
ainda se encontra em fase de 0'rganízaçSo e con- 
grega apenas 18 sócios Fundadores, os quais 
muito; generosamente me elegeram seu presi- 
dente, peço vênia a VY. SS.a paia ocupar um 
pouco do precioso espaço desse jornal a fim d'e 
historiar as providências que a Diretoria desta 
entidade empreendeu até o moínento '■ em-rela- 
ção ao fato em foco. 

Com data de 2,"! de setembro de 1968, re- 
cebemos um ofício do excelentíssimo senhor Pre- 
feito Municipal dizendo que, tendo em vista ser 
«intenção desta municipalidade proceder a uma 
reforma da Casa do Povoador, visando deixá-la 
eojati as características de sua construção origi- 
nal, solicitamos a Y. Sa. a gentileza de formu- 
lar os planos para a realização dos serviços ne- 
cessários»- Na primeira reunião havida, a 4 de 
outubro, foi o assunto- apreciado pela Diretoria 
do Instituto, tendo-se decidido que o presiden- 
te e a primeira secretária, professora Marly The- 
rezinha Germano: Perecin, fossem a São Paulo 
atfím  de  obter  a  necessária   orientação. 

Recorremos   ao   engenheiro   arquiteto   Luiz 
Saia,  chefe do 4.o Distrito da Diretoria  do Pa- 

trimônio Histórico e Artístico Nacional, órgão 
pertencente ao Ministério da Educação e Cul- 
tura, o qual se prontificou e realmente veio a 
esta cidad(jj no dia 12 de outubro, para conhe- 
cer a construção. Prometeu naquela oportuni- 
dade, que um mestre de obras especializado que 
se encontrava a serviço n0 Rio Grande do Sul 
poderia ser destacado dentro de mais 30 a 60 
dias, para, graciosamente, dirigir os serviços de 
restauração que seriam realizados sob a respon- 
sabilidade da Diretoria do Patrimônio Histórico 
e Artístico  Nacional. 

Enquanto estávamos nesse compasso, em 
conversa com elementos do Instituto Histórico1 

e Geográfico de São Paulo, viemos a saber que 
se achava nas mãos do senhor Governador do 
Estado um projeto de lei criando um Conselho 
de Defesa do Patrimônio Histórico. Artístico e 
Turístico do Estado, órgão que estaria ligado à 
Secretaria ao Turismo e que teria por finalidade 
cuidar da restauração de peças históricas, como 
ÍL.BS-Caso, a «Casa do Povoador». Para tanto 
o Conselho disporia de verbas próprias e esta- 
ria integrado de elementos altamente creden^ 
ciados, inclusive, o engenheiro arquiteto Luiz 
Saia,  profissional  com. mais  de  30 anos  dê~èx 
periênçia  em   restauração  de construções  histó- 
ricas. 

f Assim sendo, seria de todo conveniente que 
se aguardasse a criação do Conselho e se plei- 
teasse a pretendida restauração sob à orienta- 
ção e às expensas dêsse^ órgão do governo esta- 
dual, reservando-se a verba municipal para a 
reconstituição do mobiliário e ornamentação. 
Realmente, dia 3 de dezembro de 1968 o hon- 
rado Governador do Estado assinou a lei que 
criava o referido Conselho; dia 18 do mesmo 
mês seus membros tomavam posse. 

Com data de 27 de dezembro recebíamos 
o  ofício n.o 213-68  seguinte: 

Prezado  Senhor   Presidente. 
Dando conta da minha visita à Piracica- 

ba, realizada a 12 de outubi» de iMíiS," confir- 
mo  o que lhe disse pessoalmente  a   respeito da 

chamada «Casa do Povoador. peça tradicional 
que acho perfeitamente válida e merecedora de 
cuidadoso trabalho de restauração e de um sé- 
rio plano de aproveitamento. Acredito, entretan- 
to, que a solução mais razoável para conduzir 
esses trabalhos seria a de aguardar o funciona- 
mento efetivo do Conselho de Proteção ao Pa- 
trimônio Histórico, Artístico e Turístico do Es- 
tado, em cuja órbita funcional cabe perfeitamen- 
te esse tipo de problema. Nesse sentido;, confir- 
mo min lia disposição de levar à audiência do 
mesmo tf o simpático problema, assim que ocor- 
ra a primrira reunião, o que se deverá dar den- 
tro  de  dias. 

Dado  o alto nível  de cultura, patriotismo e 
compreensão   dos   membros   já   empossados   n» 
referido   Conselho,  tudo- leva  a  acreditar s< 
colhida a  pretensão  dos  piracicabanos. 

Atenciosamente 
Luiz Saia 
Chefe  do 4.o Distrito. 
D.P.H.A.N. 

Como   se   pode   observar   da minuciosa   ex- 
planaçê i   que  estamos  fazendo,   os  entendimen- 
tos para  a  restauração  corriam  de maneira sa- 
tisfa'oria  c   relativamente   rápida   se   tomarmos 
como termo de comparação os longos anos que 
se  passaram,   em  que famílias  humildes estive- 
ram, lá alojadas, depredando a  casa. e o tempo 
dispendido  para   despejá-las.  Todavia,  por infe- 
licidade, uma pequena parte  do telhado ruiu e 
isto.   fêz  com   que   o   «O  DIÁRIO»   voltasse   ao 
oportuno   assunto   das   indispensáveis   obras   de 
restauração   da  ^<Casa   do  Povoador»,   mostran- 
do ser um órgão de imprensa atento;    aos inte- 
ri sses  da  cidade   de  Piracicaba;   fêz,     também, 
coaj que o prof. Nélio Ferraz de Arruda, se pro- 
nunciasse,  mostrando ser um administrador  es- 
clarecido, pois, que, ao transferir essa responsa- 
bilidade  aos membros   do  Instituto  Histórico   e 
Geográfico de Piracicaba, demonstrou saber co- 
mo  podem ser valiosos os trabalhos de equipe; 
finalmente, está fazendo com que se tornem pú- 
blicos os esforços da entidade que temos a hon- 
ra  de  presidir,   para  encontrar   a solução  mais 

conveniente para  a municipalidade local. 
Em contato que mantivemos com o enge- 

nheiro arquiteto Luiz Saia, depois que se abriu 
um claro no telhado da «Casa do Povoador», 
ouvimos deste profissional a promessa de que 
estaria pronto para vir a Piracicaba a fim de 
orientar os reparos que a Prefeitura pretende 
fazer, sempre graciosamente. Na opinião desse 
profissional a restauração da «Casa do Povoa- 
dor» deve, em primeiro lugar, começar pela de- 
molição pura o simples de todas as paredes de 
tijolos que foram acrescentadas, em gritante 
contraste com aquelas originais, de taipa; a pre- 
sença daquela privadinha com vitrô basculante 
anexada à casa que se diz ter pertencido ao po- 
voador da cidade, ainda na opinião desse técni- 

: co, é inconcebível sacrilégio; as pistas construí- 
das ao lado poderão, pelas vibrações causadas 
pelos veículos, comprometer seriamente a soli- 
dez da construção, sendo necessário estudar tima 
maneira   de   garantir   sua   estabilidade. 

A diretoria do Instituto Histórico e Geográ- 
fico de Piracicaba não acha. recomendável a pre^ 
tendida caiação da histórica casa no momento, 
pois, se também fôr pintado o aleijão anexo, de 
paredesjle tijolos e vitrô basculante, êle forma- 
rá parte integrante da casa, o que vai parecer 
mal aos turistas que aqui vierem para a Festa 
do  Peixe. 

A solução recomendada pelo dr. Luiz Saia 
e que apoiamos, já solicitada fiá algum tempo 
ao sr. Prefeito Municipal é a colocação de um 
tapume em torno da «Casa do Povoador» acom- 
panhada de uma placa indicando que a casa se 
acha em restauração. 

Antecipadamente agradecidos pela publica- 
ção desta, rogando que seja dada à mesma igual 
destaque que tem merecido as demais notícias 
sobre o assunto, aproveitamos o ensejo para a- 
preséntar as  nossas 

Cordiais   saudações- 

ÉDMAR JOSÉ KIEHL 
Presidente do Instituto Histórico e Geográ- 
fico   de  Piracicaba 



RELATÓRIO DA VISTORIA TÉCNICA REALIZADA EM PIRACICABA NA 

CHAMADA CASA DO IOVOADOR em 21 do corrente mês. 

4 

» 

Por determinação da Presidência do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Historieo,Artístico e Turistico do Estado, estivemos 

em vistoria à CASA DO POVCADOR situada às margens do Rio Piracica- 

ba em companhia do Dr. Edmar Kiehl, presidente do Instituto His - 

tórico e Geográfico local e do Secretário de Obras da Prefeitura. 

A margem de considerações- sobre a legitimidade    ou 

não da atribuição histórica que lhe é feita, reconhecemos tratar- 

se de um exemplar valioso para a cidade .da sua arquitetura do sé- 

culo XIX em vista de não haver outro exemplar remanescente   da 

época que se lhe compare em toda a atual área urbana. 

A Casa encontra-we em mau estado de conservação, apre 

sentando acréscimos e modificações nos diferentes elementos arqui 

tetônicos que a compõe tais se^am:: portas, janelas, paredes   de 

alvenaria telhado etc... que, uma vez eliminados atravez de  um 

estudo minucioso de restauração, deixariam evidenciados tanto os 

elementos executados originalmente^como a provável composição - 

arquitetônica das partes já destruídast conforme "a intenção da 

época. 
Como medida preliminar sugerimos ao Secretário   de 

Obras ( que se prontificou a executa-la) um levantamento comple- 

to do existente, compreendendo uma planta e quatro fachadas   com 

a disposição em escala adequada( de preferência 1»50) dos elemen- 

tos estruturais e aberturas( portas e janelas), bem como    uma 

planta de situação do imóvel com relação à estrada e ao rio   , 

material esse que deverá ser enviado pela Prefeitura ao    Setor 

Técnico do Conselho tão logo esteja concluido. 
Finalmente , complementando nosso parecer, opinamos 

que a mencionada casa. em virtude de sua localização excepcional 

junto às margens do Rio Piracicaba donde se desfruta excelente 

cenário natural mereceria ser incluida num esquema paisagístico 

que desse ac local uma finalidade social mais ampla transformando 

o numa área Recreacional que seria de alta conveniência para  a 

população da cidade que se encontra carente de áreas verdes para 

o seu uso. 
o de 1 969 
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CCBSBLHO SB DBFB3À 50 PATRULHO HXSTÓHICQ, ARTÍSTICO, AKQÜBOLO- 

OICO E TOHISTICO DO ESTADO 

SM Paul», 26 de janeiro de 1970 

Secretário t 

O Conselho d* Mm d* Patriaênie Histo- 

rio», Artístico, Arqueológico e Turístico d* Betado foi oolioitodo    o 

efetuar e tombamente, oeae monumento historio», »a Piracicaba, de 

vel conhecido na cidade per CABA DO POTOADCB, antiga oenotruçae a 

(es do ri» e que «um antiga tradição local Indica oeae tende eide    a 

primitiva «ata de peveader Antônio Corrêa Barbosa* 

Oo auxiliara» técnico», exaninande o lo- 

cal, concluirão pela cenveniênoia da preservação d» «difici» • • seu a. 

preveitanente o»m» centre de ua prooeoa» d» decoração paiaegistlca d» 

historio© siti», eu aprazivel situação oea bela perspectiva panorâmica 

••br» o salte o terrenos visinhos, área eesa de propriedade da Prefei- 

tura Municipal e que esta as propõe a oferecer para sua utilieaça» na 

firma acima referida* 
Isto poste, oeae se trata do previdência 

do alto in erês: e turístico para o Batad», suscetível de atrair para a. 

quêle recanto do Batad» iap»rtant» corrente turistloa, e com» a Prefe*, 

tura nâ» dispõe de aeies para a realisaçÕo dessa obra exolusivamente 

por sua conta, o Conselho voa propor a V.Rxeia* a conoesBO» de ua auxi 

lie, atreve» de competente oenvênie, do HCBt 30«000.00 - trlata ail 

eruaeir»» nove» - , entro a Prefeitura Kunioipal do Piracicaba, ê»t» 

Conselho o a Secretaria de Cultura, Espertes e Turiaa», oenoorrendo o 

munioipio oea oo terreno», mão de obra e domai» enoarg»», inclusive 

da administração, tudo a»b oupervisõo diste Conselho. 
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Ia earpeotatira 4* qua ▼•Exala» haja par fcaa 

aprevar «ata Mlioitaçãe da Ceneelha» dada a laterêsaa que a envel. 

r* dentra da pragraaaoaa a da erlentaçaa da Secretaria da Cultura, 

Bapertea • Turiaae, agradeça a atenoae e me prevaleça da epertuni- 

dada para lha raimr as preteataa da alta a distiate apreça» 

/ 

%D Luola Pisa Figueira de Melle Falkenberg 

Freoidente 

9 
A Sua Excelwnoia a Senher Deputada 

OHUIDO OABRIKL ZAICAIER 

Digniesiae Secretarie da Cultu a, Espertes • Turiaa* 

ÇAPTAL 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
CONSELHO  A PABRI ONIO HISTÓRICO,    ' 'ICO, 

[QUEOLCGICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

Sao Paulo, 4 de fevereiro de 1970. 

Senhor Secretário : 

0 Conselho da Defesa do Patrimônio Histórico, 

Artístico, Arqueológico e Turístico do     o, consoante resolu- 

ção aprovada em reunião realizada nesta data, houve por bera aco- 

>r a proposta de"tombamento"do inovei conhecido na cidade de 

ICICABA, como sendo a " OA R ", antiga constru- 

ção à margem do rio e que uma antiga tradição local indica como 

a primitiva casa rio povoador ANTOITIC CO' , razão pela 

qual o mencionado Colegiado solicita à Vossa Excelência a expe- 

dição do competente ato de tombamento daquele imóvel, nos ter- 

mos do disposto no artigo 12 do Decreto-lei 149, '' ">9. 

Com os protestos de nosso profundo respeito. 
já     > / 

rg 
-. f 

igueira de Mello 

Excelentíssimo Senhor 

ÍARIO DE . 0. 

CAPITAL 

50.000 - X-989 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISM 

 [0 HIST(?RICC ,   A    ! '     I 50, 

ARQUEOLÓGICO  E  TURÍSTICO  DO  ESTADO. 

ia 

4 ar & o L, ú ÇVH> 

O E ■ ■'■' 'URA, ES '(  !  E TURISMO, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do artigo 12 

do Dcreto-lei n.149, de 15 de agosto de 196 I, 

RESOLVE : 

Artigo 12 - Pica tombado, como monumento histórico rio 

Estado de São Paulo, a antiga construção à margem do 

rio,'em PIRACICABA, denominada a " CASA OR ", 

próprio Municipal. 

Artigo 2e - Pica o Conselho o Pai     io 

Lstírico, 'rtístico, Arqueológico e Turístico autori- 

zado a inscrever nc !ENTE, o refe- 

rido imóvel, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3fi - Esta resolução entrarem vigor na data 

sua publicação. 

ão Paulo, 4 de fevereiro de 1970 

OKLÈ 0    ' 
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SECRETARiA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

15 
folha de informação rubricada sob n.°  

Processo .   «571 69 fz 
n." -/- (a) 

/ 

Interessado    í 
Assunto 

- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arfcísti 

co e Turístico do Estado 

- solicita tcmbamento da Casa do Fovoador, situada em 

Piracicaba. 

A Consultoria Jurídica, 

de ordem do Senhor Secretário, 

para manifestar-se, com urgência. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 1970. 

<HC I 

^ Walter LODO 

Chefe do Gabinete 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

-rubricad  sob N.°- 
de informação 

_era de de 19. 

(a). 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob, n.° _ 
Processo                 05571        19o9 

do n.° /  (a) 

Interessado    COUSELHO DE DEPESA DO  PATRIMÔNIO HISTÉRICO,  ARTÍSTICO 
Assunto E ITOíSTIOO  BD  ESTADO 

Tombamento  da "Casa do  Povoador",   situada  em Piracica 

ba 

HmSCEB Nfi 121/70 

Senhor Secretário 

A minuta de resolução de fls. 14 está  de 

acordo com as disposições do Decreto-lei n? 149, de 15.8.1959, 

podendo Vossa excelência,se de acordo, determinar a sua expe- 

dição, 
Consultoria Jurídica, W$-3 de fevereiro de 1 970. 

/ASSESSOR  TÉCNICO 

hf 

50.000 — III- Imp.   Serv.   Gráí.   SCET 



Segue , juntada nesta data, 
documento 

rubricad sob N.°- 
Côlha   de  informação 

 em   de de 196- 

(a)- 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES    E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do processo n. :o~: 
-/- (a) 

Interessado 
Assunto 

- COHSELHO DE DEFESA D<  '  "' ÜONIO HISTOHICO? ÀRTlSÜI 

GO " TUEISTICO DO ESTADO. 

- Solicita o tombamento da CASA DO POVOADOS, situada ei 

Piracaca"ba. 

Ao Expediente do G.S., 

para preparar a Resolução, a fim de ser submetida 

à consideração do Senhor Secretário. 

Sac Paul©, 5 de março de 1970 

,'alter Lobo 

Chefe do Gabinete 

^ . 

MjVApj^fc- 

CWe d* Seção to S. Geriis 
P. P. T  • 

■ò-~& 

'dofcf- 

J? 

«.*.- - 
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Secretário:    ORLANDO GABR1EL
:
ZÀNÔANER 

Resolução de 0-3-70 

o Secretário de Cultura, Esportes e Tu- 
rismo, Do usa de suas atribuições legais e 
nos termos do artigo l.o do Dscreto-lei ri. 
149, de 15 de agosto de 1SG9, resolve: 

Artigo l.o — Fica tombado, como monu- 
mento histórico "rjn Estadn de fião Panln g. 
antiga construção à margear do rio,, eu. Pi- 
-■;■.■, icVoa, denominada a, "Casa do'Povoador", 
próprio Municipal. 

Arvigo Ií.O — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueo- 
lógico e Turistico do Estado autorizado a. ins- 
crever no Livro, do Tombo competente, o-re- 
ferido imóvel, pam .os devidos e legais efei- 
tos. 

Ar., .. . - Eaiá Resolução entrara cm 
vigor na data üe.sua publicação.    \ 

Orlando Zancaner 
Secretário de Estado 

i>;-" 

1.000 - 1-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO DE H DE DE 1 970 

ORLANDO ZANCANER, SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTES 

E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

do artigo 19 do Decreto-lei n9 14 9, de 15 de agosto de 19 69, 

RESOLVE : 

Artigo 19 - Fica tombado, como monumento históri- 

co do Estado de São Paulo, a antiga construção â margem do 

rio, em PIRACICABA,denominada a "CASA DO P0V0AD0R", próprio 

Municipal. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Esta- 

do autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente,o re 

ferido imóvel, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos ' 

de    ^^wOiA^       de 1 970. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESMDO - Mod. 18 
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DEFKSA DO ; AT■ tIMDNIO.Hir»T<5 ttCOSARTÍSTICO T, ASOÜT.Qt/ 

3ao Paulo,   ff de janeiro de 1 970. 

Of. np/^^ 

Senhor -tario 

oportunidade t Hbe 

■Ia a lei que : •    defesa 
do patrimônio histórico e artístico do Estado,  solicita      o 

do de stl 
adotadas todas a idas r 

>s his   ' ,t -. 
cos,  cixjo rei     ' 1909 em ai ,  Junto ao 
presen 

; tecipando 01 melhor f- 
n<?ão ncia se dignar dispensar ao    as- 

sunto, firmo—me  cor ig alta consi; 
iijão. 

LUí ( 

Idente 

•eneia o 

irança  Publica 

hc./- 

* 
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SECRETARIA   DA   SEGURANÇA   PÚBLICA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

OGS.265/70 
Sao   Paulo,   18   dz   izvznzX.no  dz   1970 

Sznhoia Pstzòidzntz: 

Em. atznzao   ao   oficio   n°   178/70,   no 

qual  V.Sa.   òolizita òzjam  adotadai,   tôda&   aò   mzdldaò   / 

Hzpfizznòivaò ,   vi&ando   a òuòtação   z  poò&Zvzl  dzpnzdazao 

dz  monamzntoò   kiòtÓfiicot,   z  antli.ti.zoi>,   in^oHmo-lhz  poh. 

intumbzncia do  Sznkon Szznztanio ,   quz  /tt   ^ofiam tomada* 

a*   pnovi.dzYizi.ai>  i> o licitada*,   atnavzt>   doa  onaaoi>   compz- 

tzntzò   dzòta Paòta. 
Ao   znizjo  apnz&znto  a  V.Sá.   Oò   pno- 

tz&toò   dz minha  zlzvada conòidzfiação. 

V 
EMlÕÁídOmOMOHTE  ALEGRE 

CHB'FEÍP0/
;
GÁBINET£ 

k 
A S.Sa. 
A  SHa.   LÚCIA FALKEN8ERG 

U.V.   Pfiz&idzntz  da Vz^zòa  do  Patrimônio,   Hlòtóiio,   AH- 

tZético   z  AAqazolSgizo   -  SECRETARIA  VE  CULTURA-   ESPOR- 

TES -E  TURISMO. 

NESTA 

-nòc- 
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SECRETARIA   DE CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado 

"CONDEPHAT" 

Ofício nfi 239/70 

P.C. 

São Paulo, 17 de março do 1970, 

• 

t 

Senhor Prefeitoi 

0 Conselho de Dofosa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, tem o srato 

prazer de comunicar a Prefeitura dessa Cidade, o "Tombaramto" da CASA 

DO P0VQADORt em Piracicaba, cuja cópia anexamos ao presente. 

Ckmgratulamo-nos sobremaneira com 

a Prefeitura Municipal de Piracicaba, por ter sido um dos inicladores 

do movimento da Preservarão dessa Casa Histórica, que encerra o início 

do nascimento dessa grande Cidade. 

Comunicamos, outrossim, que já de* 

nos entrada ao ofício, sugerindo ao DD. Secretario de Cultura, Esportes 

o Turísmo, de um convênio entre esta Pasta e a Prefeitura de Piracica- 

ba para o preparo do local e a restauração dessa Casa Histórica. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a V.S., os protestos de alta e distinta consideração, 

Atenciosamente, 

UJniA PIZA FIGUEIRA DE MELLO FAL    iQ# 

PRESIDENTE 

Exmo. Sr. DR» CÂSSIO PASC'T0AL PADOVANI 
DD. PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE 

PIRACICABA 

1.000 - 1-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE CULTURA,   ESPORTES   E   TURISM 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado 

"CONDEPHAT" 

Sao Paulo, 17 de marco de 1970. 

Ofício na 233/70 

P.C. 

Prezado Scnhort 

0 Conselho de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Arqieológico, Artístico e Turístico do Estado, tem o srato - 

prazer de comunicar a Diretoria desse sodalício, o "Toabaasnto" da 

CASA DO P0V0AD0R , em Piracicaba, cuja copia anexamos ao presente* 

Congratulamo-nos sobremaneira com a Dirá 

toria do Instituto Histórico e Geográfico de Piraeiciba, por ter sido 

um dos iniciadores do movimento da Preservação dessa Casa Histórica , 

que encerra o início do nascimento dessa grande Cidade» 

Comunicamos, outrossla, que ja ciemos en~ 

traáa ao ofício, sugerindo ao DD. Secretario de Cultura, Esportes e 

Turismo, do ura convênio entre esta Pasta e a Prefeitura de Piracicaba 

para o preparo úo local e a restauração dessa Casa Histórica» 

Aproveitamos a oportunidade para aprese& 

tar a V.S., os protestos de alta e distinta consideração, 

Atenciosamente, 

.LÚCIA PIZA nmpík DE MELLO FALKEimERO. 

PRESIDENTE 

>• Sr. prof # ACARY DE OLIYHIRA MENDES m 
DD, PRESIDENTE DO INST. HISTÓRICO E GEOGRÁFICO 
PBMfilCABA 

t.000 - 1-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 





DE PIRACIGAB 
Diretor — LOSSO NETTO 

ANO LXX PIRACICABA — Quarta-feira,  11  de Março de 1970 N.o 21.930 

Tombada a  "Casa do Povoador ?? 

* 

Casa do Povoador" numa inspirada visão artística   do pintor    Paulo Sega. 

Desde muito iemp esforços vêm sendo feitos 
para preservar a chamada "Casa do Povoador", si- 
tuada à margem do Piracicaba, pouco acima fio Re- 
gatas. Reconstruída varias vezes, nem sempre com os 
devidos cuidados para preservar-lhe a autenticidade, 
tem a velha construção sofrido os azares da com- 
preensão maior ou menor dos poderes públicos mu- 
nicipais que se sucedem, trazendo angustia naqueles 
que se interessam pelo patrimônio histórico da cidade. 

Ultimamente, com a atuação do Instituto Histó- 
rico e Geográfico de Piracicaba, o problema tomou 
novos rumos, e um dos passos decisivos para o seu 
perfeito equacionamento foi vencido, com a publica- 
ção ontem no Diário Oficial da seguinte Resolução: 

O Secretario de Cultura, Esportes e Turismo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
l.o do Decreto-Lei n. 149, de 15 de agosto de 1969, 
resolve: 

Artigo 1 .o — Fica tombado, como monumento 
histórico do Estado de São Paulo, a antiga construção 
à margem do rio, em Piracicaba, denominada a "Casa 
do Povoador", próprio Municipal. 

Artigo 2.o -— Fica o Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico 
do Estado autorizado a inscrever no Livro do Tombo 
competente, o referido imóvel, para os devidos e le- 
gais efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em yigor 
na data de sua publicação. 

ORLANDO ZANCANER - Secretario de Estado 
Abrem-se assim perspectivas para ser assegu- 

rada a preservação daquilo que se poderia tomar co- 
mo a edificação mais recuada no tempo de nossa ci- 
dade, aquela que serviu de moradia para o Povoador 
de Piracicaba. 

SE... 



I 

* 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n. O OT 

do n. o  
n^7i /_2i. (a) —...--.. 

Interessado CONDEPHÂAI 
Assunto HTonrt>amento Casa do Povoador"-    Piracicaba 

t 
• 

0  Conselho da Defesa do PatriLIônio 
Histérico,  Artístico,  Arqueol<5gic 
e Turfstio    3    Estado,   solicita í 
Sua Excelência o  S i thor Sec  etárid 
de Cultura,  Esportes e Ti :.;loiao.   o 

■.pressainento da cone ~     ~     le um au 
:rf lio,   atrav-5"        . ■- .   

"   •   ,   ^    """"•  "' ,"'■; ■ c 
mil ei        ' ros novo; 
feitura í.íunic' '     Pj     -"- 

!onselho  e  a  S   cr   taria de Cu] 
:..,       .;    ■  ..  _^_ 

Cícic    latad     le 28   le  janeiro 
de 1970,   follr-    1]   iest;   , .   , 
entregue em mãos áo Exmo.   Sr.   Se- 
cretario,  Sr. Orlando Cl,   Zancan 
quando  da visita dos representani 

Ia cidade à Secretaria,   em a- 
lecj       to pelo  "TC '    '."   da 

PC    ' . ■ : í" ,   como      _.      I 
5   DW   Í*7S§    P lulo 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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ARNALDO 

Segue , juntada  nesta data, 
documento 

folha  de informação 

 em de 

-rubricad  sob N.a- 

de 19- 

(a). 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° !& 
do processo n ° 8571   /   1969   (a)  

4- 

Interessado   CONSELHO  DE DEFESA DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO Assunto 

Senhor Diretor do D.A, 

A despesa - obras - deverá onerar o consignado    em 

!f.l.2.0 - G.S. 

A 

D.F.,  22 de abril de 1 970. 
; 

ÍDIR QUAGLIO 

resp.p/Di v. Finanç as 

De acordo ./-Sobe ao G.S. 

D.A., 22 

ARNALDO 

Diretor 

1/970. 

PONXLC  DOS SANTOS 

pt^ administração 

mtf ■ X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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São  Paulo,   15   de  maio   da   1   970 

0£.   GS.   nOjW^/fô PROC.   n°     8571/69 

Senhora ereaidaute 

ííH íttnção ao seu ofício de 28 de janeiro 

último, solici tanac recursos financeiros para restauração da 

"Casa do Fovoador,:, era Piracicaba, cu»pre-me comunicar -lhe 

que, infelizmente, não será possível c atendimento, por 

absoluta falta de verba. 

Aproveito o ensejo para renovar-lhe  meus 

protestou A« consideração a apreço. 

Sjr-< WALTER LOBO 

Chefe de Gabinete 

Excelentíssimo Senhora 

LÚCIA PT£A FICUKIRA DE MELLO FALKEHBERG, 

Digníssima Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado 

CAPITAL 



> 

REQUISITADO    PEÍOtfTrhKÓ^ fí^fe 

Protocolo   G e r a i,    aos _3. d„./....&....,/. 

 £4- 
finrtfrm P dá Caetáo 

Chefe da   '    "o de 
COüLlIu. 

} 
V 



SECRETARIA DE CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado 

"CONDEPHAAT" 

Ofício nc 3"+6/70 

P.C. 

Senhor Secretario: 

São Paulo, k  de novembro de 1970. 

0 Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado, vem 

por meio deste, solicitar a Sua Excelência o Senhor Secretario 

de Cultura, Esportes e Turismo, a concessão imediata da verba 

de.Cr$ 30.000,00 - trinta mil cruzeiros -, a fim de atender ao 

Processo nC 8571/69 , Tombamento da "CASA DO P0V0AD0R", situa- 

da em Piracicaba, e considerada Monumento Histórico de Sao Pau, 

Io. 

Na expectativa de que Vossa Excelea 

cia haja por bem atender a esta solicitação do CONSELHO, aprovei 

tamos a oportunidade para reiterar a V. Excia., os protestos de 

alto e distinto apreço, 

JEIRA DE mnx 
PRESIDENTE 

AO EXMO. SR. DR. TIBIRIÇA BOTELHO FILHO 

DD. SECRETÁRIO DE ESTADO, RESPONDIDO PELO EXPEDIENTE DA 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO. 

CAPITAL  . 

2.000 - VI-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
do    processo n.o 08571   /    69  (a)  

Interessado   CONSELHO DE DEFESA DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO,   ARTÍSTICO 
Assunto        E TURÍSTICO DO ESTADO 

Solicita o tombamento da   "CASA DO POVOADOR",   situada 
em Piracicaba. 

Ao D.A.  para informar so- 

bre existência de verba. 

São Paulo,   13 de novembro de 1 970. 

FERNANDO GUEDES DE MORAES 
Chefe de Gabinete 

J.(4. w/é-//- ^° 

NZIO  D03 SANTOS 
TKAÇÁO■ 

/<: 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Grâf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

folha de informação rubricada sob n.° 
Proces ~o 

^ 

n." -'*< -/ w      (a) 

Interessado COHSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSIIC 
Assunto    rURÍSTICO DO ESTADO - Solicita o tombamento da "Casa 

do Povoado!*", situada em Piracicaba» 

Senhor Diretor do D»... 

despesa deve onerar o consignado em 

Í4.1.Z.0-G.3.  Quanto a disponibilidade orçamentaria, 

propomos seja ouvido o G.?.^. que melhor dirá, consi, 

derada a programação de despesas. 

D.F., 16 de novembro de 1970. 

/ 

...:.'r (Juaglio 
Diretor Finanças 

De acordo. Sobe ao G.3. com proposta de encaminha- 
mento ao G.P.S. 

Arnaldo J^ 

Diretor d 

^os Santos 

Administração 

^e.íí^u,, cCo  s?'-'^' <~&U*JA 

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Grãf.  SCET 



\ af^2L   fc   pv^Q^à    cie 

COiot>5T>HftffT. 

GTS., a*H   A5rXl".Hí 

LU12IR ROMERO D!A1 
SUPERVISOR -- GPS 

0 $(/. /Ut<a^ç*>~> 

ásís^sT' 
,T«A»*» 

D«*W*. 

f 

Segue , juntada nesta data,- 
documento 

folha  de informação 

 em  

rubricad- 

  de  

(a). 

sob N.°- 

de 19- 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° ZX 

do Processo n o 08.571, 6S /- (a) 

Interessado CONSELHO DH DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO? ARTÍSTICO 
Assunto PURÍSTICO DZ EST DO - Solicita o tombamento da "C.n- 

sa do Povoador", situada em Piracicaba. 

Senhor Diretor do D.A. 

dotações para pagar despesas como as 

tratadas nos autos estão sendo estudadas no processo n. 

23.535/70, que propomos fosse remetido ao C       T. 

Propomos seja este processo também reme. 

tido BO  órgão, para a juntada. 

D.F., 2k  de novembro de 1970. 

Diretor Finanças 

De acordo. Encaminhasse ao-CONDSPHAAT. 

Arnaldo José Poázio/dosMSantos 
Diretor do Deptp Administrarão 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Grãf.  SCET 



PREFEITURA  DO MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA     15- 
ESTADO DE SÃO PAULO — BRASIL 

Ofício n2 1852/70. Piracicaba, 2 3 de novembro de 1970. 

Excelentíssima Senhora Presidente: 

m 

De acordo com o solicitado por esse Con- 

selho a esta Prefeitura, constante do ofício n2 347/70, de 

4 de novembro de 1970, referente a "Casa do Povoador" desta 

cidade, tombado por esse mesmo Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Artistico, Arqueológico e Turístico do Es- 

tado, temos a informar o seguinte: 
A "Casa do Povoador" requer urgente repa 

ro do telhado, que se acha em péssimas condições e, também, 

providências do sentido da segurança de portas e janelas. 

Esperando autorização desse ConseUao pa- 

ra que esta Prefeitura possa executar os reparos mencionados 

estamos certos também, que a restauração deste nosso patri- 

monio-de real importância para todos nos, tenha o seu início 
com a maior urgência por parte desse órgão estadual, ao qual 

pertence por Decreto de Tombamento do C-ovêrno do Estado  de 

São Paulo. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a - 

V. Excia. os protestos de alto e respeitoso apreço. 

Cassio Paschoal Padovani 

Prefeito Municipal 

À Exma. Sra. D. Lúcia Piza Figueira de Mello Palkeiaberg 

D.D. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Artisti- 

co, Histórico, Arqueológico e Turístico do Estado. 

SÃO PAULO 

DEfl - 1 - 30.000 - Imprensa Oficial  do Kunicipio - 9-1970 



Sfp SECRETARIA DE  CULTURA, ESPORTES  E TURISMO 

m 

RADIOTELEGRAMA Ho_ 

3i 

de n.o J>k. dü 

WDICACãO EVENTUAL 

Endereço 

e destino 

PP^mirJHA 'MKICIPAL I" PIlíAOIQABA 
CR»  PREF-ITQ  

PIRACICABA 

Data. 

Telegrajistax 

oora 

CARIMBO TELEGRÁFICO 

Transmitido 

as 

SOLICITAMOS P!ES!?:Çá DATA *f CO RSOTE S3KHOR Pi AFEITO MUNICIPAL 

CONVÊNIO PIRACICABA PT CASA DO POVOADO R PT U?.Gi3iTE PT S.XJDAÇSES 

LÚCIA FALKITíBr^G PutlSIDáNTE COKDEPHAAT 

50.000 — III-969 

...-à.l * 

Imp.   Serv.   Gráf.   SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°—3fk- 

d0 PROCESSO n.o     8571 / So_ (a)  

f 

Interessado 
Assunto CONDEPHAAT 

SOLICITA 0 TOMBAMENTO DA "CASA DO POVOADOR" SITUADA 

EM PIRACICABA. 

INFORMAÇÃO Nfl lV70 

P.C. 

AO D.IJKANÇAS: 

Sugerimos o retorno do presente processo a Dire. 

toria de Finanças, que ja esta de posse de copias xerox das f& 

lhas rio processo n^ 23.535/70, para que nos oriente e provida)! 

cie meios de possibilidade de consolidarmos a obra em questão 

com os recursos próprios desta Secretaria e com o concurso de 

seus funcionários técnicos, ja que não ha tempo material para 

a feitura de convênios,, como se pretendia.  Caso seja necessá- 

rio, isso será averiguado após entrevista com o Prefeito local, 

poderia} também, credenciar naquela cidade um engenheiro para 

se responsabilizar pela obra, como permite o Decreto ^9.532, 

de abril de 1968. Em qualquer hipótese, o nosso arquiteto 

Carlos Lemos estará acompanhando a fim de fiscalizar as obras, 

assim como orientar os necessários projetos. 

São Paulo, 3 de dezembro de 1970. 

I FIGUEIR 

PRESIDENT 

Li] !I     ! 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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:;.-!..';,'^      Conselho de Defesa ao Pcírimônio.Histórico, Artístico, Arqueológico/e Tujrístjç.Q<dp Estado- ", . > 

">—<r*     .       [     r- .'• " r n M a P p H A A T " - •••■■ pnin Sf"'   . 

^J 
,.:.ü   I aUlO ,    5 

£ í > ^ 
nov ̂ pídi^í 

■»,• W,'.'" '" 
/.c- 

"." ;" 

V 

*^""s«3 V* 

■'' y 

tf 

Wd '     .   K      \     \;   m   »V 

S eiibo r o ô« re o a rx o: 

•O, 

b 
"V 

,i.W.S~víX^c- ey 

\ X «=*$ 

<^>" Vimos a oresença de Vo: . I XXC O X on C XSL 

para exame e atendimento da inclusa solicitação >de vérbfe.si 

o Uonselno ^e Dexesa uo Pat; .mônio Histórico , Artístico, /Arquec^ 

/ 
./ fi .   X: 
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so do solo ainda disponíveis, fixar normas.pa: 

reformas de- alguns edifícios situados na área 

lógico o Turístico do Estado, já que este C0KS2LK0, não dispon- 

do de recursos próprios, assumiu compromissos 3nadí&^eie^que ne 

cessitam sor amparados com a maior urgência: 

12) — 0 CCUSELHO iniciou 

ma centena de TGMRUvISNTOSj incluindo-se 9 núcleos urbanos nisto 

ricos, os quais deverão ser imediatamente feitos os levantamen- 

tos da zona, a fim de que seja determinada a regulamentação e u 

AAAEM, iiwx<ua^-^dra viabilizar as - 

, sem preQuizo do 

todo, garantir a contenção do processo de degeneração e ^erar o 

ambiente que poderá daqui para o futuro receber e abrigar o con 

tingente populacional atraido pelo interesse patrimonial e iurís 

tico, 
OO ^ 7'A-f vi',   ~ "". -.,-■   o~ t  "1 1 V- O   ^"r- ■-.-;- ~,--.*   ri 11 2S 

necessitam imeuia"õa atenção desoa büíUiuixAIilÁ, porquanto a respon 

habilidade e enorme, dada a restrição que o -G...BA-vI2i"i'0 imuiica á 

propriedade individual, impedindo desde logo qualquer obra no mo 

numenoO. oe nao aoencexmos a tempo com o oras o.e restauração, s-i 

^.^*.fc^«--       V Ji j.  - ci.^. ^ - o  oue  acarre". "Oí oresti.^10  - 

i>iO  nesse  cieuicac.o  oejo; 

Isto   00sto. 
1     -^ ■- - -i.a üerav";ao  »— e veroas 

í.0 jr -ixOc^—!^io  ue-^cr-Lir.xnauc • 

V-^_-v -uui i\U 

1 j-ji'^j\j   jj^à   C-Av   o JJ-íJ-í^O^. x^.e pr?p p ,
.
,
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PARA     &.T"PTWTyRP.    TYPSP"^?! A C    TV-}    T^r.^^^-nn, 

/c)   -    SxTO  LUIZ DO PARAI 
CRJ  10,000 ,00 

UJJJAD£I.DE ubVAii-    TGí&BAIUENTO   - AürUASDÁlíIX}   LEVAI* TAiiIExíTO  PA 

JJU   vríUZj. ith,   OJíA  ^vUAiviiiNílAUA A  IUíQUXIUÇAO • 

PARA ATENDER E2SP2SAS DO LEVANTAMENTO: 

GHS 10.000,00 

'. E) - ITAPECIRICA EA SERRA- PROCESSO N2 14178/59 - RR PROCESSO 
inwnaA?,jC,Tff'TV,i ' í  ITT A ü? '■ T\TTV>    T 7V ■• T-Trn 1 . VluÃ«i±MXiiN 0. U    —   AJOAiL/aiiJVy     li ^ V .-v.-. 1 .T.— 

- *    Xvw w w Xi\J 

PARA ATSNESR EESP2SAS RO  LEVAIíTAIíIEN 

TO: 
CR::: 10 .000 ,00 

^E) - SANTANA E0 PARNAI3A:  PROCESSO N2 15256/59 - RR PROCESSO 

—'S-i   íOíí:UíUI.I.íí'.IU    ""   AvrUÁiuUAxfl/U    í/íVAíIJ.A~ 
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0A0 . 

PARA ATRRE2R DESPESAS RO LSVANTAM3N 

RO: 

V 
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j_0 A) - CASA DO POVOADOS:  PIRACICABA - TOMBADA - PDC3DS3C K2u5 
ADA N2 11 - 4/2/70 - PDoOlUÇrc DD 5/3 

INSCRITA DO LIVRO DC ÍO-v:SO is2 9 - xü/ V 
"7/" 

wvT  r^"''-"^'"^   v   VO ""' ■   3J[GELíDCI*   Dl. 
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2- 7362/59 

R2  16256/70 

i. L- iVusÀX' ^' k-i   ~*   A* A 
TvTO - 10/12/69 

AlA NOII - 4/2/70 

RD3GDOÇCD5  DD  23/12/59  e  12/3/70 

D.O.   24/12/59 e 13/3/70 

IWOORIXOS  NO   LIVuvj  DO   ibiiiDu Tv fi 
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69, 2 DDPGI3 D23T2 PROLONGADO PDAZO SEK AO 

DA EDIRDKCIA DD RUIR GCDPDETAPRRTE. 
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*  D)   -     SOLAR 3ARA .U 

TOIvIBABOS  CONFORB 
ESSA - PALÁCIO  IO 12 JULHO  - PJÇNDAMpJSHANG^Bj 
ATAS L.T.A. N2 5 - 2D/1í/õ; o. 

PT? "Vil /r-T-. 
^—IVJUJJUWJíÜ 

S^C I.ÍAGNIFIC03 KOKÜKK 

12/12/oí 
E.O. 13/12/59 e 24/12/59 

Ü'Hu3ATTH DESTE CONSELHO  QUANTO AS PINTURAS 
ILE. MUNICíPIO QUE LLERECEI.1 A iTF??rrn 

■UNIFICADAS 
íAJ   SGTAEO  ATUAL "DOS PRÉDIOS, 

3  INTERNAS  QUE ESTín   ctr—<- 

y 
•   NTRATAÇAO  EE TÉCNICO 

rloO    E   i1 

TM • ÇHS,5.000,00 
^   - -£AxjLi_EE_4JSs.   -    PE0CESS0  E2   19557/70 
i>h AV,OAD0  C02a 0 DECRETO   CCKPLET/PNTUR WO   O  A     I -   -, 

0NSELH0  EE DEFESA DC   P"PRTn<UTTn  TTTf,m/< 
5 A^iO  uE  19o9, 

aj-luuINlu ^I-TOSIOO, ARTÍSTICO ÂRQUSOLC- 
-~,e  „     " '    -SxADO,   ExCOU RESPONSÁVEL PELA   4PIXAOTP  ni? p, 
«CÜS PARA A  FAIXA  LITORÂNEA  -  L KLMS       PAR,   --,-        ^^^   ^ PA~ 
0RA.Y -f^n-   WTmiTt •   ^^°'?   ^vrtA  LELA A ORLA KARlTIfêA 
Ui^Aiv, ij^ITOS  EDITAIS EE  CCNCORRSNCIÜ   E  SE   IPT^VTOÍOí     -- 
AS A  PU* E^1   'PW™,*.-^ "J APa^&iXTASAK  DIVERSAS  EIE- 
...  t  ;_ ^^^^AHHa AS  SGAo  CREEEECIAS.     DESTAS   K>RAF WJ 
AS  3  QUE DSVERTO   RPPPTJP-D   -   c    « A^íUüL j.bCuirfiI- 
--_                         ^U   «EUJíBER A  SOKEA. EGTIEULADA PEL^   COEISSKJ   Trrrr-v^ 
APOSTA PELO:;  nEPOT::»..™™  —  ^ml&WSO   JULGADORA, -OIZPOSTA PEEOS REPRESENTANTES EO  o  R 

ECI  CALCULADíâ. EG  VALOR EE 
C.S.P.,   - SCET.,   DPIIAN.,   E  CCNDEFHAAT. 

> ^->. ST1   PR-*  TaTT^fn " - »lii   ilXOJ. i 

c?.S 3Q.0oo.nn    PARA :;3ÍA la 3;A?" 

lamwnojBK) PA:U IODO O LIIORAL^ÍüÍISÍA? 
BQ     JM   Ai 

0~. \ TIA i .ililJJ.'ijjIHj r,"?    ■-'"''7   "?T A T-jn-r-, , uiu   Ju    w^_.A'L   ííJJíVJJUIVA" 

C0:.E  SE'TRATA ^  CK TRABALIiO   BiEDlAM     E  INffDT^n 
SXSiPLO  EO   GOVEREO   EE  SAG  PAU 

AULÜ *^w ^OD^RA GE.V AESCLUTA,E;ETE O" 
S   0   QL: 

P 

^ALA A URGENCIi   E-   riATl^RTí     jan   HA- 

Ai 

E3ETC  2IEEA'.:CS  A AP..   .. :;í--"i  A  VCSS^ 
ae CI^S $ 156^000^00 

UiA.0 JJÍJíüI C. 
U.( 

PROTESTOS 
/vPROVEITAT;DS  A OPORTUiaDADE PARA APRS^Si; 

E DISTINTO  APREÇO 
ATEEO:rGSAEGE;i.'E5  . 

-^1 
/ 

—^:0IA PIZA FIGUEIRA EE :'3.JJJO   PALKSEEEEE 

í rtJikjJLjJÍii\"jL Jí 

oi.r 

x>TELHO   EILKC 

":EI,í:íIO E-: ESTAX, r-o espondendo pelo Expediente 

a u Cultuia esportes 
J ü ^^'^. 

- -^_ lai .o 
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folha de informação rubricada sob 

—  n."_—ifL/JZD (a). A 

Interessado 
Assunto 

IiU 
' 3 

uc 

^— «     J.-'. _>y   ,'U    — 

xp i^r.  AO/ ■rvi 

j xi>Gro.r:ac 

>r ícc o àc 
oa  cta.  ore era total   ? 

:--  cora tOTiibaraejitos ? 

E/ã?-?    /1//S/1-0 

CMVB  P3>   s(10cA, 

frttCfi*? 

\ 

vi/' ,Ó^L « 
/íT-  /v 7/ ^ 

ARNALDO JOSÉ 'TONZiO C03 SANTOS 
iti&To.pa ABUUIMTCAQA* - wgusTea 

! í 

■... - VI-970 
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TURISMO 

7 
iQlha de informação rubricada sob n.° Z_ 

interessado   ÇüN^LHú  03 D2F3JÁ 00  FAT^SJTLO •-íTSTifr™    -m* 
Assunto        ARQU20LÒC-IC0  S TÜPidTICO  DO *<m4f ST°?JCV>^'^- «i ii. I* w 

Senhor Diretor do D.A. 

•ocesso   trata de representec~ ̂     aC   o! Governador  ão * 
*  1   -o-LLc... yej.0 oür<j^?iiAAT,   onde  s  ty taAr,  «i« 

sas no vr-lor cie fêl?6.000,00  (fls. O    a - - - &. 5), Sua Excelência; e~ seul 
despaono de fls. 2, autoriza a liberação de vero, até SlOO 000 oi 
e o processo ven a esta D.Finanças. ^u>000,0j 

Sois tipos de despesa s~o tratados nos autos* | 

^evant: manto, oue devem onerar o consignado e:  L^-GS- I 
fls. 3: ~ ~  uo* í 

A    10.000,00 
3    10.000.00 
c    10.000,00 

.  D 10.000,00 

J? » • . . . • 

8.000,00 

■S.000.00 

ris.   Ifj 

fls.   5; 

56.000,00 

5.000,00 

i> . 2.000,00 
"0.000.no 

9.5.000,00 

-20-Gi. 

35.000,00 

Restaurações  (obras)  que deve» onerar o consWaâo    - 

fls.  -:-: 

30.000,00 
. 000,00 riO   l ;o,oo 

•0'CfI   do   rrop; 

•«ZUint 

grcimaçi.o te ipo.000.00 
-im resumo,   os ÊÍ15Ó.000. 

2s elemento* 
15 ^O   ripe dos 

econômicos. 
levem onerar 

3130  - Servi 
1 ->-£.\ >erviços o.e 

gramarão 

corceiros....   05.000,00 

0 
regime de ?^o 
seiai.... 

50.000 - VI-&70 



Oij  sncar i«'SSific;-VGÍs  c:r. Al20 

- UV     l > 

- ws-..Lüj.vJO,oO .concedidos a secretaria. 
—Vv •VvJs.y- \_'^ 

"^uantc  cs 

ç:--o superior da  Jacret^U   e da c.óde  r.~n  or 
-.xuc.ue orça.n;ent' ria  ■ 

■ S T> 3 S ■'-' c,    í*" f>    r> n i' ■--.-' ~     r -, ^ ~ r. \ 

>->eae  r.ao   ccn^ó   cc~  d; 
xtwuO-.c. S   t 

J^aicio;.:;o3   Se iam  os   ar-fn<s 
ae Defesa do Pátrio.  Kist.  APôS. Ar 
o o para que 

encanurinacos  ao    Co ris. 
cueoi-,   e  1'ur í s t i r> n   - -  ~ - -. 

c. íruormaGo: 

se  nossa  intemretp^pn     «„„«* 
^ & cj.assxiica~ac 

- te.,   es v,a  cerr.r- ̂;   vis^o  cue  as  ir.foroaQÕes 
5 sso genéricas,  nâV especificando 

^ ^> pos as. 

^•-. ■ 23 de  Xover^pro  . «?ro de I 970. 

//^ 

resp/.p/Oiv.jj eas 

-e  acordo,   oobe ao^G^S.   co, proposta  de  en< 
nnaoento ao COI-íDSPKÁAT. 

éJ . A. j   em <j ae Novembro de       Q 1 970. 

v. 

Diretor t>6 ^fípAíSsg^ 

j Segue , junuida- nesta datí 
^o iruormaç&o 

sob A". 

C.C ly. 
v a; . 
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do 

Interessado 
Assunto 

v. i\ **    Uí    tu 
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^ ■ ■ .JZl - i" 

«lha de informação rubricada sob n.«JL 
■£  n.° .225 

Ci e s p o í UUIil 
A«V

U
<-'  ue  vo] 

tombamente* 
•^» \ >-> J r-.-.•.:• - c^ 

enao em vista a 

i«i divisão de Finanças 

caminho-s 
5 '-• 

soiicitaçao 

ris.7-v. PV, 

Patrimônio 
c ao Conselho de De^e* 

hascorico, "-Artístic< 
queoloSico e  Turístico,   D*ara 

5      < *■' 

Sao  Paulo.   2Vll/l  970. 

crtp^T 

o,-.. o WFS DE MORAES" 

50.000 - VI-97C 
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0 

"0^.0    _-tJv_-rcOc»0   UO    £ÜU 

Senhor Diretor do D.A 

Atendendo ao que foi  solicitado polo 0C22 do DOC da CA? 
da Secretaria da Pasonda  (fis#7)  passemos a relacionar as dosp^ 
sas  tratadas   „s  (fls.2)   todas relativas  à Administração Superior 
da Secretaria e da Sede,   desta Secretaria: 

Sf^binote do Secrotririo 

Anualmente,   a Secretaria representa o Bstadc de S.Paulo 
e o Brasil no Congresso da ASTA. 

D evidente que,   quando do evento,   farto material do õíVJI 

gaçâb do Brasil e,  em particular,  de S.Paulo ó cistribuide. A   - 
parcela solicitada é para permitir a reimpressão do folhetos    e 
cartazes para o atendimento normal aos pedidos feitos à Secreta 
ria. 

1 >Pi"H F"■'• *;*,p-'"o nTo   Q <?:   Ad.fil j r>.1 RtrH.<%P'0 

Da programação constou o pedido do CÍ732.?GG,CC, dos cuais 

foram concedidos 23600.000,00. Da importância concedida deve ser, 

ainda, considerada a importância de £3253.000,00 tratada nos s^ 

tos* Assim, para os encargos estimados em (3782.520,00, a ünidj.- 

de contou, tão somente, com &3^7*CC0200; ou seja, com k4;3^ da 
necessidade. 

Durante o final do exercício, a Secretaria costuma diecr_ 

buir material para iluminação do praças dos diversos municípios 
do interior do Estado* 

Ao- preço atuai, o cacto do fostão (cordão elétrico cem to 

madas) é do ^900,00 o rolo de ICCm o Secretaria necessita comprar 

pelo menos, 6.000 m, o cae representa uma despesa de S5L;-.000,CO s 

sem se considerar as 6.000 lâmpadas oue custa, cdda uma, cerca - 
de oO/^O. 

Os cartazes promocionais relativos às festas nata^r.as, - 

final do ano, mes do janeiro (aniversário de S.Pauio. -,or excm^li 



<tf 

aevcm ser eoiueccionados urgentemente; para que não se perca a 

o p oi* cuca dado • 

execução ac   O?UO^í^Oí es"oecialisados.   príncipe ,-> 

Arqueológico,  Artístico o Turístico do iscado,   ca 
* ^ijpoiii>c»oü.u.caúG ■;   aaem aos amoveas ccacaaos,  t 
cc  ooaa a orla iicorar.ca ao Estado  vdeiosa belezas na«< 
cessaria se torna a contratarão de elementos  especializados,   es: 
razoável número,   à vista do vuato do trabalho a ser executado. 

«J — yV     *J>._0-.U<_UVíí^ XA X VUUüJ ••**•»••**••«••• Cv->^' *■■/•"•' WVJ 

Para a Fundação Parque Zoológico do 3*?auic, Departa- 

mento de Administração solicitou Íi2*\£7-513sCO, dos quais, ©..• 

9S7.513500 para pagamente de pessoal e íai*5CO*GC0500 para alimen 

taçao dos animais e cutrs despesas* 

Foram, concedidos 331*651*21:-5V00 como despesas não com- 

promissadas, oneradas portanto pelo FR0 e QR« Os 2^3.373,00 rs 

lati vos à QR foram liberados, como lenha o 0022, porém cs ^*** 

365*^7^,00 não o foram* 

Permitono-nos lembrar C}IQ  tais despesas sao, sem duvi- 

da, compromissadas, como muito bem concordou o DOC quando da ol^ 

boração da proposta orçamentária para 1 971, e o concedido 6    o 

minam© para atender aos compromissos ao nosso Zco*s que não pode 

soirer uma redução de 22£. no seu orçamento* 

Com as informações, psopomos a devolução dos autos ao 

D.F» em 26 de Novembro de 1 970* 

uc, 

-ADIR QUAG1I0 
resp,p/Dlv* Pinanças 



'WU>>JW -C-^-V -9/0 

,ü-4-«  liberação do PRC ^ s> 

•>o acordo» Cooo ao G»S.  eoa -orço 
mérito ao DOC da S.Pazeada* 

D.P.,  cn 26 do Novembro de 1 970 

>í«a uu   u.^   v/^.C, 

n HTT5 //r>77 ' nr 

*ospep/DlVv?inaacas 

J3o acordo. 2aeaainào~se com solicitarão de 
*** ^.^J..^— Cia 

oa 26 ^«^»»o  e: de Sfovembro de 1. 970, 

Chefe de Gabinete 



J ^s 50/¥ ti K 

considerando «,. . „ , vantagens estatutária* 
também não veda 

■a 
considerando V,,,,! i     . f dí> Administração- 

ga» a ^xeciKáo de sêrvicn C
(Í

ftmbé:n é conveniente a 
Cfto, mas de caráter ev nfuni on'fS ,0U Pro«**>mfe dei 

ativos gs?us^~ síuaa** —* * — 

observadas as seguintes normas- '' 

• Provas, peL reSSoPtt5Sda
CandWatos-»tr^ * Prow., títulos, ou títulos 

verba para ? ^JS?-0 ^'^ ** tempo "^^«linado, com Indicação da 

bul?ão. féria?^WSnS Ko^Sof^ °U V?ntaíem aIém da retrl- 
C? a gestante e para tratamento de Sh^' n„°J0 6 gaIa por cíaco dias- «cor,- 
tenda médica pelo Instituto de J&btfad* M^T^S^0 n0 s*5™*0 "*!*■ ■ 
(IAMSPE), jne-dlante a contribuição^^ da ™™u™^ Público Estadual 

V - cessação automática da admisSírriP°rt» acMente do trabalho; 
a que correspondia o serviço, pelo titular coícurtado ' ° prov2mento do cargo 
ininistraçao       ~ alSPenSa SUm&rla'.a «P»1?^ tempo! a critério exclusivo da Ad- 

Cretáriode Ltádo7com tetírfc^^rtá*„a,^dn?Í^áo,será da competência do Be- ba para a despesa. JllitUl«^a da necessidade do serviço e indicação da ver- 

Estado designará 7 ComEde SétaSí^.P^K» aCblÍ8S&0 ° Secretário do 

-minai do/fcn^lomV» SÍHfSS EcS^ ^ 3 *— 

serviço correspondenK^rS va^^o t^k n° refime dêste "«8°. P«™ 
Concurso ainda válido. °    p   ll ° qual na^a interessado aprovado em 

piár,o Oa<£yawtado0o*S»S nf SretS^ ÍS Publicado, em resumo, no 
Estadual de Administração aooua e^ ^S/a Fazenda e no Departamento 
ires dias da pubütação. Q 6 remetida a respectiva cópia, dentro de 

íuncionários^úbUcos! SÍfl2SfíSS£S ^^f,^f^ decreto não são considerados 
cocs de trabalhe da MDartl««^n ««i „„i eraniuteí disciplina, horário e condi- 
pela autoridaae competente QU   servirem, se outros não forem estabelecidos 

der mais dePdez3laYL^^c^ «g»-*  - 

stó^^wíra ser puAid° sjststffíâ «?»£ 
dera credencYar^kl^ °U a desce^'^da po- 
servjços eventuais ou avulsos de seu %£*«* confiança para a prestação da 
desfie oue haj^ verba própria para a despesa  ' P&samento  contra  recibo, 

;VY™enci^^™d°m^ * loCal Indicados trabalho especirteo. »ewiouiçao estabelecida na base de horas, tarefa ou 

denck qualquer ^^^J^™A™% » Atainlrtratfo que o cre- 
0 desempenho conjunto de <S o„ftoeftMSiJ?^^^ *end°-lhe Permitido 
Patível com o serviço que IhlTatribuídofn^^e-cia/5^10^1'' desde 'M ccm" 

t alta* ou aéseeiUr^i^!Squando%utorÍ^a^f ™>V% P^1ÍC0 Ssta"uaI' ca- 
pelo dirigente da autarquia ou da entidanv ™ ° L/JS?, Secl'etano de Estado ou 
' -os Municípios para trabalhos d* 2ÍÍ»2LP£íf.fsíataír P°ael'ão ser credenciados 
do expediente d« suas re^art çô^ enáo'*c$IUte£d,5SS d£St;? «ue' « r«^m fora 
ou funções. Ne.ihum servidor pocWâ -íi"^PÍVSM-T 

RS
 
ativldades de seus cargos 

Artigo 5.» — Os a'os de ->fhiiicí-eden^ddo íor mais de um Município 
.auos conionne modelos o^Sompa^nm to°e S^* £°râ° Pad= 

centos realS i ta58rt^^íSSI2S-la S admÍSSÕes e os «^«ncia. 
decreto, sob pena de responSic^ T& autortdaleT/os &S£ff" ^ é^ 



Artigo ?.« - Ksle decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

revogadas as  'W^íf^aSSS^0'»  de  abril  d.-:   1968. 
p£UaC1° ROBERTO COSTA DE ABREU SODRS - 

5S™Su c Silva - Sccretan, aa Jusua 

Públicas „   .,.t        Secretário  dos Transportes 

Comércio . Rwretftrta da Saúde Pública 
S^^Sri^^a^—Sec^^dfcvltura, Esportes 

OnX Marcondes - Secretário « E< onomia e Planejamento 
^eV^?^^C^^r^

PSeSrio^tSinar1o   para   os 

■ tZ^&SF&SHt* Faculdade de Direito   no exercício 

^uDi-caüo^naeca°S'aacivn, aos 26 de abril de ^ l0 s  N. A. 
Marcelo A. Monteiro de Oliveira — Responsável peiu o. 

Ato  de  Admissão  Precária 

 •'•■.-■. .'.'..'.,' ou   fun- 

SS^VffiMS. WS«"***' ***''»'° '"s;me. ,d0.D??^? 
n. 49.532, de 26-4-68  ^J^ ^ ^césso'ri. "'   /:'.".'.: dá Secretaria d    

 ::::::::::::;::'. ^os scrviços ce ^/■oi^-» w- - 
 na   .•.■••,    -;/,;.:        (tantos 

üçáo), mediante a retribuição toa*» NCr£ .. .„„  -^  
cruzeiros novos,  mensais, cuja despesa correra 

-     „    i- A* de  196    . São Paulo, de 

.     '"'  (A  autoridade' què'surièrèvèr' o' aío-«verá 'indicar  o  cargo) 

Credencial 

 , ■• • • .• \ : .'.'.'.'.'.'.  ou  iun- 
(Secretário  de  Estado   dos  Negócios  e   •••••••• •"•;•;•• credencia   nos termos do cionário por ele delepado. ou Presidente de Autarquia), cre..encia   no   
àrt  4r   do Decreto n. 49.532, de 26-4-63   o Sr.  ...... ■■  
"      ■•'    <™me ^f^.*.!?©í&ao-ii-^"i,'ttoito do 

.   ■ credenciado)' oa/a' prestar'os ^serviços V^°™^CAÍ  ^ ' ^rviços)'' ;"."."."'.*. 

• íinàieai-' o"loca!  onde  os  serviços 
 ••••   ••.•••:•   J ,   (tartos 

serão prestados) mediante os honorários ce wui*          (h01.a< 

Sifol Uablhrespècincoi' que 'serão'pagos' 'cõnira' recibo; 'correndo a  despesa 
pela verba    

São Paulo. de de  19íj    ■ 

òohjís 

'^'autoridade-^'subscrever'o ato Severa indicar o cargo) 
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=^s»_Bi^;- 

do 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° _ 
processo   n o 8571 / 1969 (a)  

InteressadoCONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARTÍSTICO 
Assunto   e TURÍSTICO DO ESTADO. 

Senhor Diretor dorD»Ai 
Foram juntados aos autos: 
de fls. 35 a h2  cópia do processo 23535/70; 
de fls. 4-3 a 4-5, cópia de informação dada 
no processo 23229/70 

fls. H6  e 4-7 cópia do decreto 4-9532/68. 

Em 3 de março de 1 969 foi solicitado o "Tombamento" 
da Casa do Povoador, em Piracicaba (fls.2), 

Em 25 de agosto de 1 969 (fls.5) é informado que foi 
sugerido ao Senhor Secretário de Obras (que se prontificou^ exe. 
cuta-la) "em levantamento completo do existente, compreendendo - 

uma planta e quatro fachadas com a disposição em escala adequada 
(de preferência 1:50) dos elementos istruturais e aberturas (por 

tas e janelas), bem êomo uma planta de situação do imóvel com re. 
lação a estrada e ao rio, material esse que deverá ser enviado - 
pela Prefeitura ao Setor Técnico do Conselho tão logo seja con- 
clui do". 

No mesmo relatório (fls. 5) o Senhor arquiteto,opina 
"que a mencionada casa em virtude de sua localização excepcional 
junto às margens do Rio Piracicaba donde se desfruta excelente - 
cenário natural mereceria ser incluída num esquema paisagístico 
que desse ao local uma finalidade social mais ampla transforman- 
do-o numa área Recreacional que seria de alta conveniência para 
a população da cidade que se encontra carente de áreas verdes pa, 
ra o seu uso" 

As fls. 11, em 28 de janeiro de 1 970 e proposto o 
fornecimento de ©30.000,00 à Prefeitura de Piracicaba para que, 

mediante convênio para realizar as'obras: de preservação. 
Sm 4- dê fevereiro de 1970 (fls.13) é* comunicado ao 

Senhor Secretário de Cultura, Esportes e Turismo que oCONDSPHAAT 
"houve por bem acolher a prpposta de tombamento do imóvel conhe- 
cido na cidade de Piracicaba, como a Casa do Povoador" e é soli- 
citada a expedição do ato de Tombamento. 

50.000 - VT-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 



Em 10 de março de 1 970 (fls. 18) foi pubíi 

cado o ato solicitado às fls. 13. 

Sm 8 de abril de 1 970 e reiterado o pedido 

do "auxilio" e, pela primeira vez, o processo vem a esta D. Fi- 

nanças para informar quanto as possibilidades orçamentárias. A 

Nessa informação (fls.26) se referiu à parte de obras, visto o 

disposto às fls. 11. 

0 processo volta à DF. em 16 de novembro de^ 

1 970 e tivemos a oportunidade de propor o seu encaminhamento -\ 

ao G.P.S. (fls.30) que, por sua vez, em 23 de novembro de 1970,! 

determina a inclusão dás despesas na relação da prioridade do 

CüíTDEPHAAT, chegando'o processo às nossas mâosçr.em 2h do mesmo 

mes. Imediatamente propusemos o seu encaminhamento ao C0NDEPHAAT! 

uma vez que a programação (processo 23535/70) já não mais esta- 
va em nosso poder (fls.31), 

No dia h  de dezembro, hoje, o processo vol- 
ta a esta Divisão com pedido de orientação e fornecimento de - 

meios de possibilidade de consolidar a obra. em questão com re- 

cursos prpprios da Secretarie e com concurso de funcionários - 

técnicos, por não mais haver tempo material para a feitura de 
convênios, como se pretendia. 

A assistência que esta. Divisão poderia dar, 
deu-a, conforme informações de fls. 26, 30 e 31, pois houve re- 

serva, orçamentária para as obras. Mesmo quando, em novembro de 

1 970, Sua Excelência o Senhor Governador determinou uma li&era, 

ção de verba de ©100.000,00 (fls. 36 deste processo e 2 do pro- 

cesso 23535), esta Divisão teve oportunidade de informar que, 

das despesas relacionadas, ©60.000,00 se referiam a obras e o 

restante a serviços de terceiros?, e mais, que 2360.000,00 rela- 

tivos a obras onerariam o consignado em 1*120, que contava com 
100.000,00 reservados ao COHDEPHÂAT (!+l v°). 

Par;; atender às despesas classificáveis em 
3130 esta Divisão, antes mesmo que o CCND3PHAAT respondesse ao 

que foi solicitado no processo 23535 (flsAlv<0 tomou providSn- 
documento * 

Segue , juntada nesta data, . rubricad  sob N.° . 
folha  de informação 

-em  de  de 19- 

(a). 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n. 
do ynnpçiF.n  n.o     8^71     /      1$6$ (a) 

Interessado      CONDBPHAAT 
Assunto 

cias, junto a Secretaria da Fazenda, no sentido da liberarão do 

FRO, em 3130 (flS.W. 

As fls. 3*+ é admitida a hipótese de se credenciar um 

arquiteto para se responsabilizar pela obra, o que seria efetua, 

do nos termos do decreto U9532 (juntado, por cópia às fls. kó e 

h?). Permitimo-nos ponderar que o credencionamento oneraria, o 

consignado em 3130 que só contará com disponibilidade orçamen- 

taria caso seja liberado o FRü e não resolveria o problema das 

despesas com as obras (classificáveis em M-120, a única com dis 

ponibilidade orçamentária). 

Assim, confirmando o que sugerimos em reunião reali 

zada no dia 3 do corrente e convocada pelo CONDBPHAAT (compare, 

ceram Dna. Lúcia Piza Figueira, de Mello Falkenberg pelo Conse- 

lho de Defesa, do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico - 

do Estado, Srs. Luizir Romeiro Dias, pelo G.P.3., José Agosti- 

nho Santos Moreira representante da SSP no G.P.S. e o signatá- 

rio), nas condições atuais da Secretaria, a solução é firmar - 

convênio com a Prefeitura para a realização das obras, solução 

alias proposta pelo Senhor Prefeito de Piracicaba (fls.32). 

D.F., em h  de dezembro; de 1 970. 

V. /'. 
ADIR QUAGLIO 

Diretor de Finanças 

De acordo. Sobe ao G.3. com proposta de enca- 
minhamento ao CüNDEPHAAT. 

D«A., em h  de dezembro de 1 970. 

ARNALDO ÍOSÍ ? )N2ftf""T30S SANTOS 
Di retor /do A)epp0 Admini s tr aç ão 

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Gráf. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°-5ü  

do  Proces-so n.° -8£?1—/—63— (a)  

Interessado    CONDEPHAAT 
Assunto        Solicita o tombamento da "Casa do Povoador",situada em 

Piracicaba 

50.000 - VI-970 

Encaminhe-se ao Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico , 

como sugere a D.A. 

Sao Paulo, 8, dezembro,1970, 

FERMAN00 <3U50ES DE MORAES 
Chefe 4e Gabinete 

Imp. Serv.  Gráf.  SCET 
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SECRETARIA DE  CULTURA, ESPORTES  E TURISMO 

RADIOTELEGRAMA 7\£o_ 

de n.o jh-- dia 

JWDICACÃO EVENTUAL 

Endereço 

e destino 

PHKFnnrBA roniciPAL DE PIRACICABA 

ML PREFEITO  
Pinac-i 

Data. 

Telegrafista: 

h ora 

CARIMBO TELEGRÂFICO 

Transmitido 

as 

SXI2I7AM0S IIOVAMTHTB PRESIDA V.S#f G11DEPHAAT PT JÍ SJIVIAM03 

tEIEORATlA LIA 3 P.P. PTj, R-JOOTE PT ?»ArTDA?fl£S L3HIA PA UMBU IO 

COIID^PIIAAT 
"?»»i 

s    :    i   >i c 

50.000 — III-969 

PHAÍT 
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CâMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO    -    BRASIL 

N-  Of.662/70 
Ref.ReçL.259/70 

Piracicaba, 9  de Dezembro   de 1970 

limo  Sr. 
Presidente  do Conselho   do  Pa t rim (5 
nio Histórico do  Estado  S.Paulo 
SÂO  PAULO 

A' superior e esclarecida consideração 

desse Conselho, cumpre-nos remeter-lhe, devidamen- 

te aprovado pela Câmara Municipal, o teor do RE - 

QUERIMENTO n. 259/70, de iniciativa do vereador - 

Frederico Alberto Blaauw, através do qual a Câmara 

Municipal de Piracicaba, representando a voz popu- 

lar desta cidade, vem informar aos ilustres mem - 

bros desse Conselho da situação em que se encontra 

o patrimônio histórico constituído pela Casa do - 

Povoador Capitão Antônio Corrêa Sarbosa, fundador- 

da cidade, exigindo imediatas e eficazes providên- 

cias em favor desse próprio publico estadual, an - 

tes que de todo se esboroe e desaparece essa im - 

portante relíquia histórica. 

Atenciosamente 

Rubens "Lei te do "Canto "-BrafíãT 
Presidente 

5.000 - Imprensa Oficia! do Município - 12-1968 



CâMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 
f* 

ESTADO DE SÃO PAULO — BRASIL (CÓPIA) 

REQUERIMENTO NS 259/70 

Requeremos, na forma do regimento, oficie a mesa da 

Câmara ao Conselho do Patrimônio Histórico do Estado, a 

fim que autorize, com a máxima urgência, os reparos de- 

smergência, na chamada Casa do Povoador, cujo telhado - 

está na iminência de desabar, arrastando as paredes. 

0 pedido da Casa viria reforçar as gestões do digno 

presidente do Instituto Histórioo e Geográfico de Pira- 

cicaba, a respeito. 

Sala das Ss., 7 de dezembro de 1970. 

a) Frederico Alberto Blaauw. 

gina/, arquiv; 

VISTO: 

__j_ escriturario(a), extraí a presente cópia do ori- 
na secretaria da Câmara.- 
Piracicaba, 9__,/12/l9 70.- 

, Chefe da Secretaria da Câmara Municipal.- 

CAM - 2 - 5.000 - Imprensa Oficial do Município - 6-1970 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 
folha de informação rubricada sob n.° —í, 

&-£■       n.o/^7//^      (a)  
^ 

Interessado     C O AS& 
e ?## ti '   - Interessado     C O*/+■& rr*i n '   - ^        ^  <**■&* 

Assunto C&S&     Ap^^^^-   <r*#*LfCfi&" 

•0      C A.//6 

COK 
SECRETARIA DE CUL ESP. i -< 

50.000 - VI-970 Inip.  Serv.   Gráf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 55 
do  Processo n.°8  571   / 6$ (a)    nsg $9- 

InteressadoC 0Í1DEPHAAT 
Assunto   S/Tombamento 

Casa do Povoador 

t 

INF. m 05/71 

Senhora Presidente 

Cremos haja um mal entendido quanto 

a propriedade do imóvel em questão, a Casa do Povoador 

Em folhas 32 percebe-se que o PrefejL. 
to Municipal de Piracicaba julga ser a Casa do Povoa- 

dor ser propriedade do Estado devido ao Decreto de 

Tombamento de 9 de março de 1970. Houve confusão entre 

"Tombanento" e "Desapropriação". A Casa Histórica 

não pertence ao Estado. Cabe ao seu proprietário zelar 

pel sua integridade. A participação do Estado nas fji 

turas obras de restauração deve ser encarada como - 

una ajuda, que necessariamente nao precisa ser presta. 

da. A responsabilidade estadual estende-se somente - 

aos casos em que ficar comprovada a total incapacida- 

de financeira do proprietário e quando o objeto tomba- 

do esta em risco iminente de perda. Cremos não seja o 

caso deste imóvel tombado em Piracicaba. Este   

CONDEPHAAT quando tiver os meios necessários:dinheiro 

e pessoal habilitado ira providenciar o projeto de res. 

tauração e supervisionara as obras definitivas. No mo- 

mento, no entanto, cremos deve a Prefeitura local de- 

mandar esforços tendentes a preservar as ruínas,manter 

o estado atual estabilizar o imóvel, impedir que se 

agrave o estado ruinoso. Consolidar temporariamente o 

telhado que esta por desabar, mesmo com madeirame novo 

e provisório, não e esforço impossível a uma Prefeitu- 

ra tão rica. 
Cont/... 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 



-, juntada  nesta data,- 
documento 

f 



do 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 
 n.° /  (a)  

Cont/t.. 

Interessado 
Assunto 

É uma pena que o Sstado, neste momento, não 

possa iniciar a restauração pretendida e nao temos - 

outra alternativa senão aquela da própria Prefeitura 

de Piracicaba zelar pelo seu monumento. 

São Paulo,13 de janeiro de 1971 

CARLOS LEMOS -Arquiteto 

ns:^ 
50.000 - X- Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue , juntada  nesta àata,.  rubricad Uasi sob N.°—^j    7 
ha  de informação 

WX o—em 

maçao 

, Aâ/JXKQ   de 



do. 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° _ 

ú^i^O     n.° J&LZ4-/ (^9   (a)  

Interessado   CíPK/M/7^^^ / 0 . _ 
Assunto      "Crfó/9 Je  W**^*"-   fr#/?csc*&* 

S^~^/??/ 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Grãf.  SCET 
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Sao Paulo, 31 de março de 1 971» 

Of* PC • 15/tl 

Processo 8571/69 - SCB2 

Senhor Prefeito 

Iftrigiao-nos a V.Excia.» a fia de comunicar 

que fica autorizada a executar as obras de emergência que se fis& 

rem necessárias* na "CASA 30 POVOADOS"* 

Para governo dessa Prefeitura esclarecemos 

que essas obras prltoiaares tem per escopo preservar o monumento 

histórico, com sua fisionémla atual,oetabillaá-io, impedindo quo 

88 aera™ ° •etado nilnoso- 
Be que dis respeito ao telhado, em partica_ 

lar, deve o mesmo ser consolidado com madeirsme noVo e provisório* 

Quanto a este Conselho, oportunamente, quando 

dispuser de recursos humanes s materiais, fará elaborar o projete» 

de restauração e supervisionará as obras definitiva* 

A fim de efetivar as medidas do parágrafo ag 

terior, deverá ser celebrado o  convênio específico» 

üutrossia* tão lo~o ocorra o tórnino doe tra- 

balhos deverá ser enviado a este Órgão um relatório circunstanciado. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V*£xcia, 

oe protestos de estima e conâlderaçâo, 

Atenclc 

LÔCIA Plí*~~Pl(kjláLfiÁ. UB marafl $ 

Presidente 

fír^      CASííIO PASCilOAL PADOY 

W» Prefeito Municipal de 

PIfiACZCABA 



INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DE PIRACICARA 
PIRACICABA   -   ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Prudente de Morais, 373 

Piracicaba, 6 de dezembro de 1971. 

Exma. Senhora 

Por ofício do dia 25 de outubro próximo passado, de 

n& 100/71, o Coordenador de Obras e Serviços Urbanos da Pre 

feitura do Município de Piracicaba, comunicou ao Presidente 

do Instituto Histórico e Geográfico de Piracicaba que a CA- 

SA DO P0V0AL0R, devidamente restaurada, acha\a-se à disposi 

ção deste Instituto, entregando-lhe, inclusive, as chaves - 

do prédio em referência. 
Como a mesma Casa foi tombada por ato do Exmo. Sr.- 

Secretário de Cultura, Esportes e Turismo, em março de 1970 

e, através de entendimentos, foi dada autorização à Prefei- 

tura local autorização para que ela procedesse a reparos - 

aptos a impedirem sua iminente ruina, sentimo-nos, por isso 

mesmo, na obrigação de comunicar a V. Exa. o estado de coi- 

sas. 
Aguardamos, portanto, determinações da parte do Con 

selho de Defesa do Patrimônio Artístico e Turístico do Esta 

do de S. Paulo, para o que deva ser planejado e executado,e 

por quem, a fim de que a CASA DO POVGADOR cumpra as finali- 

dades que dela se espera. 

Sirva a oportunidade para prestar a V. Exa. nosso - 

respeito e acatamento. 

G-uilhenae Vitti 

Presidente do I.H.G-.P. 

À Exma. Sra. 

Da. Lúcia Figueira de Mello Piza Palkenberg, 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histérico, 

e Artístico de Estado de São Paulo 
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PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE   PIRACICflDA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COQRDENADORIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

LAUDO DE CONCLUSÃO DE OBKA 

Para os devidos fins 

Informamos que a Coordenadoria de Obras e 

Serviços Urbanos procedeu a total restauração da denomina 

da "Casa do Povoador" situada às margens do Hio Piracica- 

ba, através de seu Departamento Técnico, tendo para tanto 

executado os seguintes serviços: 

- demolição e posterior erguimento de - 

duas paredes divisórias internas da ca- 

sa. 

- demolição e posterior erguimento de uma 

parede externa. 

- suostituição das telhas quebradas. 

- retirada das ripas do telnado, e poste- 

rior colocação de madeiramento acompanhai 

do o estilo. 

- construção de pequeno cômodo anexo à ca- 

sa que existia no projeto original. 

- suostituição de portas e janelas quebra- 

das. 

Estando, portanto, as referidas obras devi 

damente concluidas e am condições de funcionamento. 

Piracicaba, 12 de dezembro de 1971 

ã.ua*\ cü   rK    ^   Jkú* 
Eng^ Civil -Pernando Nunes de Abreu 

D.P.O.P. 

COSU - 3 - 10000  - Imprima Oficial do Município d.   Piracicaba  -  3-1971 
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PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE   PIRACICABA 
ESTADO    DE    SÃO    PAULO 

COORDENADORIA DE OBRAS E SERVIÇOS  URBANOS 

Para OS devidos fins 

Infcrruacioe que a Coordenador ia de Obras e 

Serviços- Urbanos procedeu a total reotauração da denomina, 

da **Casa do Povoador* situada ás «aargeno do Rio Piracioa-» 

bat através ris seu l'my■rtaoento locnico, tendo para tanto 

executado os seguintes sez^iços. 

- demolição e posterior ergujuaento de - 

duas i&redes divisórias internas da ca- 

;»&. 

~ demolição e posterior er^ui^ento de 

paxode externa, 

- substituição das telhas quebradas. 

- retirada das ripas do telhado,  e 

rior colocação de aedeirac>ento aconpanhgri 

do o estilo* 

- construção de pequeno cSmotfo anexo à ca- 

sa que existia no projeto original. 

- substituição de poit s e janelas quebra- 

das* 

Estando, portanto, as ieiei idas 

danente concluídas e em condições de funcionacente. 

rlr?>cicaba, 1« de deserrsbro de 1971 

'^fmmdâ /V-" <*■ 'M&ím 
Engs Civil -Fernando Nunes de Abreu 

D^P.O.P. 

COSU ■ 3 - 10000 - Imprimi Oficial do Município d* Piracicaba - 3-1971 
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CâMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 

ESTADO DE SAO PAULO — BRASIL 

ATESTADO 

ATESTAMOS, na qualidade de Presidente da Ca 

mara Municipal de Piracicaba, para os devidos fins e a- 

quem interessar possa, que o Prefeito deste municipi© f 
e cidade de Piracicaba ê o Dr. CXSSIO PASCHOAL PADOVANI, 

empossado no cargo nesta Câmara no dia 20 de outubro de 

1969, estando nesta data no efetivo exercício do cargo. 

Câmara Municipal de Piracicaba, 30 de novem- 

bro de 1971. 

; r 

-Rubens Leite d©  Cante 
President© 

À. c. s. r/ \ ■Cf$ 0,10 

TOTAL Ür$ 0,50 

CAM - 2 - 5.000 - Imprensa Oficial do Município - 6-1970 
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PREFEITURA  DO MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA 
ESTADO DE SAO PAULO — BRASIL 

-ATESTADO- 

Atesto, para os devidos fins, que o Dr. Cássio 

Pasciioal Padovani, assumiu o cargo de Prefeito do Municí- 

pio de Piracicaba, em 20 de outubro de 1969, estando em - 

pleno exercício de seu cargo até a presente data. - - - - 

Piracicaba, 12 de dezembro de 1971. 

Qawnlrlo WiVlrlnr  

Coordenador de Administração 

PREFEITURA D 
MUNICÍPIO   UE 

1-DEZ 1971 

PIRACICABA-SP 

SET^^- 

AO Sr. ESCRIVÃO C <f <X3» 
AO EST. P/ v: 
À. C. S. P/ ] I 0,10 

TC aso 

UliA ■ 1 - 50000 - Imprensa Oficial do Município de Piracicaba - 3-1971 



PREFEITURA  DO MUNICÍPIO  DE   PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO — BRASIL 

LKt jj 1.826. BB 21 PS DMMO PI 1^70 

(Autoria* a irefeitura * firmar convê- 
nio cem • Governo da Betada para ree- 

tauraçio da "Casa da Povoador")* 

Oáaaia Paeeheal Pedovani, Prefeito de município da 
Xiraoieabe, usando das atribuições que lha são aonfaridaa po»/ 

lei, 
Ime eaber ©ue a Câmara itaaialpal aprovou a ala san. 

aiona a promulga a eogulnto 

I B I  I t  1 6 2 d 

Artigo !• - fiaa a ira feitura da Bunicf io da ilre^ 
eioeba autoriaada a firmar convênio com o Governo da Eotado, - 
pala Saarataria da Cultura* importa a Turismo» para oua seja m 
procedida a restaura io da chamada "Cana do iovoador", tombada 
pala Satado a situada à Avenida Seira-Rlo Joaoui* «Igual Dutra, 
entre esta Avenida, a marcam da Ria Piraoiaaba a o ixolongacon. 

ta ideal ama ruma sio Joeá a irudento da **oraia. 
Íl«-A importância a aar dispendida pala 3aarct& 

ria da Cultura» Esporte a Suriamo, para a referida restauração 

d de ate* Crt30.000,00 (trinta mil eruaeiroe). 
§ 2t - A mão da obra noeeseária deverá eer recruta 

da pala Prefeitura» param, paga pala Betada» dentro da verba - 

indicada mo parágrafo anterior* 
artigo ?« m Eate lei entrará em vigor na data de 

eu* publieaçSo» revogadas aa diep elçSea em contrário. 

Prefeitura do ííuniofpi© da ilraeieaba, aoo vinte e 

três diaa do mãe da descobre de mil 

irefeito BammladpmX 

Oaealda «aldar 

tura, em vinte e 

lubliceda ao Departamento Administra ivo da Prefei. 
trêe da deae bro de mil novoçertoe a ee tenta. 

Antônio Oella 
Chefe da Departamento 

DEA - 1 - 30.000  - Imprensa Oficial do Municipio  - 9-1970 

M 



DIÁRIO OFICIAL 
•^attsaaaÊ JXXííÍCÍ?io DE ™ACICABA 

ANO IV '—        
Piracicaba, Quinta-feira, 24 de Dezembro de 1970 

Diretor: JOSÉ A. B. DE CAMARGO 

P © DER     E X E C U T Tv~Õ 
EXPEDIENTE   DO   DIA   23   DE DEZEMBRO   DJE 19 70 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

r>-  ZélÍT Píeml°.~ Gata_S~™ de Senc Oliveir. e Maria 
Ge  Lourdes Fuzetti:  «Deferido»        • ■ 

Tomada de preço n.o 631-70 - Construção do pré- 
«o destmado ao Grupo Escolar do bairro de Vila Nova 
*.te Mumcípxo: «De acordo com o pacerer da cormS 

-as a presente Tomada de Preços, foi aprovada a apre- 

çSÍuif ma  MALUF ~ En^h^   <'  C-"ru- 
Concorrência Pública n.o 37-70 — Venda de mate 

nal «plosivo: «De acordc~cOm a comtssãc «Ia para" 
dar  parecer sobre  as  propostas  apresentadas  à  presene 
concorrência,  foi  aprovada a  apresentada     nH,     r 
FOUTP4V  «; A n    •      dlJIU,Ln™ü"     Pfla     lirma 
mSo» Pavimentação,   Engenharia c Co- 

COORDENADORIA DE ASSUNTOS   OBRAS 
E SERVIÇOS RURAIS    ' 

OvílT C°mi;f"ec?r na Coordenadona de Assuntos, 
Ooras e Serviços Rurais, a fim de tratarem do recebimen- 
to da ajuda para energia elétrica: 

ANTÔNIO SETTEN E OUTROS 
CLAUDINÓ RIBEIRO E OUTROSS 
VITORIO CERA E OUTROS 

_ Solicita-se o comparecimento de todos os interessa- 
dos nos pedidos de ajuda acima. 

LEI N.o 1.820, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970 

(Dispõe sobre majoração  de vencimentos dos ser- 
vidores municipais) 

Cássio Paschoal Padovani, Prefeito do Município de 

Tlei U        ° daS atrÍbui^es quc lhc são conferidas 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e êle 
sanciona e promulga a seguinte 

LEI  NM820 

Artigo l.o — As importâncias da atual Tabela de 
Vencimentos e Referências, do Quadro de Funcionários 
da Prcieitura do Município de Piracicaba, a partir do dia 
l.p de janeiro de 1971, ficam majorados em 25% (vinte 
e cinco por cento) . 

Parágrafo único — Os vencimentos dos servidores 
efetivos e estáveis, que não estiverem enquadrado:, na Ta- 
.'da em referência, ficam elevados na mesma porcenta- 
gem. « 

_ Artigo 2.o — As despesas decorrentes com a execu- 
ção da presente lei correrão por conta das verbas próprias 
do orçamento,  suplementadas na devida oportunidade 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

^ Prefeitura do Município de Piracicaba, aos vinte e 
ires dias do mês de dezembro de mil novecentos c setenta. 

Cássio Paschoal Padovani 
Prefeito   Municipal 
Oswaldo Walder 
Coordenador de Administração 
Lázaro Pinto Sampaio 
Coordenador  de Finanças  e  Patrimônio 
Publicada  no Departamento Administrativo  da  Pre 

le.tura, em vinte e três de dezembro de mil novecentos » 
setenta. 

Antônio Cella 
Chefe do Departamento 

LEI N.o 1.821, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970 

(Majora  vencimentos  dos  servidores  da  Mamara 
Municipal) 

Cássio Paschoal Padovani, Prefeito do Município de 
Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e êle 
"anciona e promulga a seguinte 

LEI N.  1821 

Artigo l.o 
cam majorados cm 25t/o 

A partir de l.o de janeiro de  1971, fi- 
i 25% (vinte e cinco por cento) os ven- 

cimentos dos  servidores da Câmara Municipal. 
Artigo 2.o — As despesas decorrentes da majora- 

ção prevista no artigo anterior correrão por conta das 
verbas próprias do orçamento, suplementadas na opor- 
tunidade. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do  Município de   Piracicaba,  aos  vinte  e 
tr*s dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta. 

Cássio Paschoal Padovani 
Prefeito Municipal 
Oswaldo Walder 
Coordenador de Administração 
Lázaro Pinto Sampaio 
Coordenador  de  Finanças  e  Patrimônio 
Publicada no Departamento Administrativo da Pre- 

feitura, em vinte e três de dezembro de mil novecentos c 
selenta. 

Antônio Cella 
Chefe do Departamento 

LEI N.o 1.822, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970 
(Autoriza a Prefeitura Municipal a firmar convê- 
nio com o SESI, para a instalação do Centro Edu- 

cacional   n.o   165,  no  Jardim Primavera) 
Cássio Paschoal Padovani, Prefeito do Município de 

Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferida; 
por lei, 

Faz  saber que  a  Câmara   Municipal   aprovou  e  ele 
sanciona e promulga a seguinte 

LEI N.   1822 

Artigo l.o Fica a prefeitura do Município de Pi- 
racicaba outomada a estabelecer, com o Servfço Social 
Ia Industria convênio para a cessão de uso do prédio do 

Grupo Escoar do Jardim Primavera, em comodato pelo 
prazo de 8 (oito) anos, destinado à instalação do de o 
,-c .cacional «SESI>> n.o 165, para ensino primário eur 

:;;: iiSdoS0 de aduItos aos moiadores ^ -- 
Artigo 2 o — Esta lei entrará em vigor na data d- 

sua pubieaçao   revogadas as disposições em contrário. 
Piefetura do  Município de   Piracicaba,  aos  vinte  e 

ues dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta 
Cássio Paschoal Padovani 
Prefeito Municipal 
Oswaldo Walder 
Coordenador de Administração 
Lázaro  Capellari 

Coordenador de Obras e Serviços Urbanos 
Irmã Jocely Olga Stolf 

Coordenador de Educação, Saúde e Promoção Social 
Publicada  no Departamento Administrativo da  Pre- 

setenta.™1 ^ ° ^ * dezembro de mil novecentos e 

Antônio Cella 
Chefe do Departamento 

(Continua  na  página  3) 

Mensagem de Natal e Ano Bom 
NATAL — Data magna da Cristandade! 

ANO   BOM — Confraternização dos homens! 

_ Época em que, com certeza, tocado pela inspi- 
ração Divina, emocionado pelo nascimento do Me- 
nino Deus, o homem sente-se mais predisposto à 
compreensão, à tolerância, à bondade, podendo as- 
sim, satisfeito e confortado participar da alegria, 
dos festejos, dos abraços da benfazeja confrater- 
nização . 

Esses momentos de altruísmo, de esplendor, 
acontecem entre os amigos, nas mensagens carinho- 
sas de amizade; nos templos, na contrição dos ofí- 
cios religiosos; em todos os lugares onde o homem 
está, se reúne para o trabalho, para o livro, o lazer 

ou a companhia; no recesso do lar, no scío da fa- 
mília . 

O Município é uma grande família. O Prefeito 
o seu chefe. Emocionado com a elevada honra ê 
com humildade Cristã, o Prefeito deseja à grande 
Família Piracicabana, um NATAL intensamente 
alegre, um NOVO ANO tranqüilo, pleno de paz e 
porisso, Feliz! 

Que Deus prometa à boa gente, laboriosa e 
ordeira de nossa terra, essa boa fortuna, são os ar- 
dentes votos do seu Prefeito. 

CÁSSIO PASCHOAL PADOVANI 

Prefeito Municipal 

Mensagem de Natal 
Nesta véspera do Santo Natal, em que temos 

a oportunidade de estar ainda à testa da Coordena- 
doria de Assuntos, Obras e Serviços Rurais, quere- 
mos com esta singela mensagem confraternizar-nos, 
sob o «Espírito de Natal» com toda a população dt 
nossa terra. 

Assim é que através do rádio e da imprensa, 
enviamos os nossos melhores Votos de Bom Natal a 
toda a gente piracicabana e perríntimo-nos enderc 
çar principalmente ao nosso prezado Prefeito, aos 
nossos colegas Coordenadores, aos nossos auxiliares 
diretos da Coordenadoria e aos demais funcionários 
e servidores municipais. 

Ao bom povo da Zona Rural especialmente, en- 

viamos  nossa   melhor mensagem  de  Bom   Natal  e 
esperança no Menino Jesus. 

Às demais entidades oficiais de nossa terra e 
a todos os seus membros, que nos deram apoio ir- 
restrito neste ano, também os nossos votos de Bom 
Natal. 

Finalmente à imprensa e rádio de quem rece- 
bemos tanta solidariedade, os nossos melhores votos 
de Bom Natal e que sejam os mesmos votos exten- 
sivos a todos os seus familiares, ouvintes e leitores 

Que o Bom Menino Jesus nos irmane e derra- 
me sobre todos nós as suas melhores bênçãos para 
que possamos assim todos juntos agradecer a sua 
santa proteção neste Santo Natal. 

FRANCISCO ANTÔNIO CESTA NETTO 

Coord. de Assuntos, Obras e Serviços Rurais 
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PODER    1 E © D S I T I V 
ATA da 39.a Sessão Ordinária do Segundo Ano Legisla- 
tivo, na Sexta Legislatura, da Câmara Municipal de Pi- 
íacicaba,  realizada  no  dia  trinta  de   novembro  do  ano 

de mil novecentos  e  setenta 

Presidentes  —  José  Alcarde Corrêa c Rubens Leite 
do   Canto  Braga. 

Secretários — Celso Camargo Sampaio, José Alcar- 
de Corrêa e Elias Domingos da Silva. 

No dia trinta do mês de novembro do ano de mil no- 
vecentos e setenta, às   19,45 horas, nesta cidade de Pira- 
cicaba, Estado de São Paulo, na Sala de Sessões instala- 
da na rua Alferes Jcsé Caetano n.o 820, presidida  alter- 
nrtdamente pelos Vereadores José Alcarde Corrca e  Ru- 
bens  Leite  do  Canto  Braga,   servindo   de   Secretários  os 
vereadores José Alcarde Corrêa, Celso Camargo Sampaio 
e Elias Domingos da Silva, esteve reunida a Câmara Mu- 
nicipal  de  Piracicaba, em sua trigesima nova sesíâo or- 
dinária   do corrente  ano  legislativo,  havendo  aposto  sua 
assinatura no livro próprio os vereadores Antônio Concei- 
ção Carlet, Celso Camargo Sampaio, Elias Domingos  da 
Silva. Francisco Antônio Coelho, Guerino Trevisan, Gus- 
tavo Jacques Dias Alvim, Homero Paes de Athaide, João 
Fidelis,   José   Alcarde  Corrêa,     Maria  Benedita   Pereira 
Penezzi, Milton de Camargo, Rubens Leite do Canto Bra- 
ga, Frederico Alberto Blaauw e Mário Stolf, deixando de 
comparecer os vereadores     Artur  Domingues  da  Motta, 
Jaime  Cunha Caldeira, Jaime  Pereira.   Com  a presença 
de número legal, foi aberta a sessão em nome de  Deus, 
lida e dada como aprovada a Ata da sessão ordinária an- 
terior,  dando-se  entrada no  seguinte  EXPEDIENTE  — 
Projetos de Lei, do Executivo: n.o 92-70, que dá nova re- 
uação à lei n.o 1706-69, em seu artigo 3.o, sobre limpeza 
de terrenos; n.o 93-70, autorizando majoração de pensões 
municipais;   n.o   94-70,   dispondo   sobre   arrecadação   de 
Taxa de Conservação de Estradas Municipais; n.o 95-70, 
majorando vencimentos dos  servidores municipais  em 25 
por  cento;  n.   96-70,   dispondo   sobre  taxação  da   exten- 
são da rede de água e seta cobrança; n.o 97-70, dispondo 
sobre convênio com o SESI, para cessão em comodato do 
prédio do  Grupo Escolar,  Centro Educacional SESI, no 
Jardim   Primavera;   Projeto   de   Decreto   Legislativo   n.o 
5-70, do vereador Frederico Alberto Blaauw, outorgando 
o título  de  «Cidadão  Piracicabano»  ao   Ministro Jarbas 
Passarinho;   Projeto de Resolução n.o 4-70, do vereador 
Gustavo Jacques Dias Alvim, instituindo novo Regimento 
interno; Requerimentos: n.o 245-70, do vereador José Al- 
carde Corrêa, solicitando    informações ao prefeito sobre 
continuidade das canalizações para águas pluviais na Av. 
Lidice, bairro do Paiero; n.o 246-70, do vereador Gueri- 
no Trevisan, consignando voto de pesar pelo falecimento 
do dr. Celso Silveira Mello; n.o 247-70, do vereador Gue- 
rino Trevisan, consignando em Ata voto de júbilo e aplau- 
so pela designação do dr.  Ferdinando Galli, para respon- 
der pela direção da Escola de Agronomia Luiz de Quei- 
roz; n.o 248-70, do vereador João Fidelis, solicitando in- 
formações  sobre  uso  de energia elétrica  para   instalação 
de olaria no Bairro das Ondas; n.o 249-70, do vereador 
João Fidelis, ao Executivo, solicitando providências  com 
relação a mau cheiro existente nas proximidades da ca- 
pela do Bairro das Ondas; n.o 250-70, do vereador Fran-' 
cisco Antônio Coelho, solicitando informações sobre paga- 
mento ou não pelo Município de publicação política feita 
na imprensa local;   n.os  251,  252,  253,  254,  255-70,  do 
vereador   Milton   de   Camargo,   de   urgência,   respectiva- 
mente para os PL.  97-70; n.o 93-70; n.o 92-70; PR n.o 
4-70; «Todos à Ordem do Dia».  Indicações —   n.o 245- 
70, do vereador Frederico Alberto Blaauw, solicitando ao 
Prefeito   Municipal   providências   para   a   substituição   de 
lâmpadas queimadas em número de oito, na galeria sub- 
terrânea da Estação Rodoviária Presidente Kennedy,  lo- 
cal   por  onde   transitam  numerosas  pessoas;   n.o   246-70, 
do vereador Frederico Alberto Blaauw, solicitando provi- 
dências   para  limpeza   de   terrenos  marginais  à  Avenida 
Armando Sales Oliveira, ao longo da E.  F.  Sorocabana, 
no trecho entre a rua Regente Feijó e Avenida Dr. Tor- 
quato Leitão; n.o 247-70, do vereador José Alcarde Cor- 
rêa, solicitando providencias administrativas para comple- 
mentação da abertura da rua Raposo Tavares; n.o 248- 
70, do vereador João Fidelis, ao  Prefeito, encarecendo  a 
necesidade  de  troca  de  iluminação pública  na  rua  São 
Francisco  de Assis, no trecho onde  se localiza   a Igreja 
dos  Frades;  n.o  249-70,   do  vereador  Frederico  Alberto 
Blaauw, pleiteando construção de escada de acesso mais 
fácil para quem vem da Cidade Jardim, cruza a Av.  dos 
Operários e demanda a Escola Industrial pela rua Cris- 
tiano   Cleopat;   «Encaminhem-se».   Diversos:   Ofícios   do 
Executivo, respondendo às seguintes indicações:  n.o 227- 
70, do Vereador Guerino Trevisan; n.o 228-70, do verea- 
dor Guerino Trevisan; n.o  228-70,  do vereador  Guerino 
Trevisan; n.o 233 do vereador Artur Domingues da Mo- 
*.'i;   Convites.   A  esta altura dos   trabalhos,  o  sr.   Presi- 
dente,  informando   sobre   o  passamento   do  cidadão   dr. 
Celso Silveira Mello, propôs e foi observado um minuto 
de   silêncio e suspendeu os trabalhos  pelo espaço de  20 
minutos, reiniciando-se após com a concessão da palavra 
aos oradores. Em l.o lugar ocupou a tribuna o vereador 
Rubens Leite  do Canto Braga,   que  inicialmente  formu- 
lou  os  públicos  agradecimentos  pelos  sufrágios   eleitorais 
recebidos pelo MDB, lamentando tão somente que se te- 
nha procurado sufocar ao máximo a livre ação do parti- 
do,  havendo os candidatos  de  Piracicaba sentido muitas 
dificuldades,  embora   todos   sejam   amigos  do   Presidente 
da  República e do futuro Governador  Laudo Natel, e 

quando os adversários políticos procuraram colocar os 
emedebistas como adeptos de terrorismo. Agora, acen- 
tuou, são os próprios governistas que se alarmaram com 
a pequena votação do partido oposicionista, o que poderia 
refletir mal no Exterior, o que já se fazia sentir, não sen- 
do esse, todavia, o pensamento do ilustre Presidente Me- 
diei . Felizmente em Piracicaba o MDB teve boa votação 
elegendo o único deputado local à Assembléia e o depuia1 

do federal Pacheco Chaves, ambos podendo bem repre- 
sentar Piracicaba, daí o seu agradecimento renovado ao 
povo que consagrou os candidatos do MDB e em parti- 
cular o dr. Francisco Antônio Coelho. Finalizou o orador 
por manifestar sua satisfação pela conduta digna de seus 
pares em toda a campanha eleitoral recem-realizada. Em 
segundo.lugar, fez uso da palavra o vereador Francisco 
AiVonio Coelho, que teceu considerações em torno de pro- 
jeto de lei do Executivo, concedendo crédito de Cr$ . . 
150.000,00 ao MOBRAL, e esclarecendo que o Municí- 
pio havia contratado Cr$ 4.951,820,00 de empréstimo com 
o Goyerno Estadual, com uma série de encargos, e não lhe 
parecendo assim possível ao Município, por falta de con- 
dições expressa naqueles empréstimos, dispor desse di- 
>.beiro para aquele organismo público, e m.smo porque, 
em parecer ao orçamento o Coordenador de Finanças e 
Patrimônio fazia sentir que muitas obras públicas estão 
paradas por falta de meios financeiros. Não podia assim 
deixar de consignar seu protesto contra essa atitude do 
Executivo, que considerava de incoerência, nesta sessão 
que considerava como das últimas a que compareceria. 

Outro assunto focalizado pelo orador é referente ao caso 
de  publicação  política  às  vésperas   de  eleições  feita   sob 
responsabilidade do Prefeito Municipal, e apelando  para 
que se votasse nos candidatos da ARENA, fato que con- 
siderava como coação sobre o eleitorado, como se s can- 
didatos do MDB não tivessem livre acesso ao voto do po- 
vo, entendendo mesmo que o gesto do Prefeito atentava 
contra dispositivos do Código Eleitoral.  Em seguiaa c o- 
rador agradeceu as referências feitas pelo vereador  Bra- 
ga, louvou a luta leitoral do MDB, a despeito de tudo, 
agradeceju ao eleitorado a suíragação de seu nome à As- 
sembléia Legislativa, e aos candidatos do  partido adver- 
sário pela lhaneza demonstrada, à exceção de um ou outro 
que procuraram deslustrar o seu nome e de sua família, 
jfias a esses respondia de cabeça erguida e lamentava e;ue 
tivessem procurado processa-lo por motivos de ordem po- 
lítica, tornando público porém, em contrapartida que al- 
guns   existem   presos   pela   política   desses   mesmos   maus 
cidadãos.  O 3.o orador foi o vereador Frederico Alberto 
Blaauw,  que de início  cumprimentou os vereadores que 
participaram do último pleito eleitoral, como candidatos, 
neste ou naquele partido, vereadores Milton de Camargo, 
Rubens Leite do Canto Braga e Francisco Antônio Coelho, 
pedindo a este, eleito pelo MDB, que na Assembléia Le- 
gislativa não venha a incidir  e repetir os  mesmos erros 
dos seus antecessores, para prestar a Piracicaba os servi- 
ços públicos a que faz jus e dele espera.   Com referência 
ao Projeto de lei do MOBRAL, disse o orador que a im- 
prensa de São Paulo tem alertado as Câmaras para que 
na aprovação de verbas  destinadas   a esse organismo   se 
deve ter cm mira severa aplicação do numerário e fisca- 
lização  de recursos a êle  consignados, e assim,  convmdo 
em que o projeto é de alta finalidade, desejava contudo 
observar   que   êle   não  continha   normas   fiscalizadora.-   c 
explicativas  do uso do dinheiro a ser entregue ao MO- 
BRAL, daí o achar conveniente o  adiamento da  prepo- 
sição para se incluir no seu texto essas disposições.  A se- 
guir, o orador comentou o mau estado em que se apresen- 
ta o trecho da Av.  Armando    de Sales Oliveira, entre a 
Av.  Torquato Leitão e rua Regente Feijó, completamer.- 
te   tomado  pelo  mato,   causando  má impressão  aos  que 
transitam por aquela via pública  de grande  movimento, 
de.í o haver formulado requerimento solicitando providen- 
cias de quem 4e direito para o saneamento do local em 
apreço.   O orador seguinte, falando em 4.o lugar, foi o 
vereador  Guerino  Trevisan,  que   se   congratulou   inicial- 
mente com seu colega de Casa, Vereador Francisco An- 
tônio Coelho, e com o candidato Pacheco e Chaves, pela 
eleição   à Assembléia Legislativa e Câmara  Federal  res- 
pectivamente,  fazendo  votos   por   um  feliz   mandato.   A 
seguir,  o orador consignou os agradecimentos dos mora- 
dores do Bairro Nossa Senhora de Fátima, que depois de 
longos anos de espera e lutas, conseguiu ver realizados cs 
serviços de  extensão   de   energia     elétrica  àquele  bairro, 
graças ao trabalho e interesse da administração demons- 
trados agora.  Informou ainda o orador providencias que 
estão  sendo tomadas pela  administração  municipal para 
que seja cumprida finalmente    a lei n.   1229-64, que diz 
respeito  aos  serviços  de fluoretação  de  água   consumida 
pela população. Finalmente o vereador formulou apelo a 
autoridades  e  entidades  públicas  locais  vrsando  entrosar 
Piracicaba na Campanha geral  encetada pelo Presidente 
da República, Secretários de Estado e Ministros, de com- 
bate   ao uso de tóxicos,  no que, infelizmente  Piracicaba 
ocupa posto de destaque.  Falou em 5.o lugar o vereador 
José Alcarde Corrêa, agradecendo em primeiro lugar ao 
eleitorado piracicabano pelos votos dados  aos candidatos 
Salvador Julianeli e Ildelio Martins, conforme orientação 
que   lhe  propusera,   parabendando   também   ao   vereador 
Francisco Antônio Coelho, por sua  eleição à Assembléia 
Legislativa do Estado. Em seguida, manifestou-se o ora- 
dor sobre as respostas dadas agora a proposições da Câ- 
mara, pelo Prefeito Municipal, parecendo-lbe que se pau- 
tavam melhor   às exigências  regimentais, merecendo  de 

sua parte o sincero agradecimento.   Sobre os serviços  de 
abastecimento de água à Paulicéia, através de caixa pró- 
pria, disse o orador que não lhe pareciam verdadeiras as 
notícias veiculadas pela Prefeitura, na imprensa,   de  que 
estaria funcionando realmente, pois são constantes as re- 
elamaçõcõs   que   tem   recebido   de  moradores   do   Bairro 
de que  existem ainda grandes  deficiências naquele  setor 
de serviços municipais. O orador alertou também os pode- 
res públicos com respeito a instalação de um post) de la- 
vagem de automóveis próximo à Av.  Armando Sales de 
Oliveira,  um avez que há intenção de  alargamento  da- 
quela avenida, com a retirada dos trilhos da E. F.  Soro* 
cubana,  no  próximo governo.  Finalizando  o orador  rea- 
firmou   seus   agradecimentos   ao   eleitorado   piracicabano 
pela   demonstração   de   sua  politização   no   último   pleito 
realizado.  O 6.0 orador foi o vereador João Fideus, após 
manifestação de satisfação pela eleição a  deputado esta- 
dual do vereador Francisco Antônio Coelho, e de desejar- 
l.he feliz desempenho de seu mandato cm favor da cvtn.ii- 
oidade piracicabana, passou o orador a tratar de queixa 
recebida de parte de munícipes residentes  no barrro das 
Ondas,   contra disseminação de mau cheiro nas imedia- 
ções de uma capela da localidade, assim como encarecen- 
do a necessidade de ser atendida solicitação de interessa- 
do para uso de rede   de energia elétrica de propriedade 
particular,  visando  a instalação  de uma nova olana nc 
bairro.  A seguir, o   orador passou a tecer considerações 
em  tomo da citação feita pelo vereador Coeiho, de que 
elemento da própria Câmara, na campanha eleitoral, na- 
via-lhe dirigido ofensas de certo modo graves, fazendo-o 
também  com  relação   a  sua  possoa,  todavia,   não  podia 
deixar de considerai' como atitude covarde  a desse cole- 
ga, pois nem sequer comparecia à Câmara paia falar de 
trente, agindo  apenas nos bastidores.   Finalizando,  o  ve- 
reador Fidelis manifestou sua satisfação pela boa votação 
obtida pelo seu candidato Cecílio Elias Netto, jamais re- 
cebida por outro político em Piracicaba. Como 7.o orador 
lê/, uso da tribuna o vereador  Milton de Camargo,  tra- 
zendo à  baila questão  ventilada pela imprensa local, ou 
mais  precisamente pelo Jornal  de  Piracicaba,  de  que  o 
vizinho  Município  de  Rio  das  Pedras  está  promovendo 
anexação de terras pertencentes a Piracicaba, todavia, po- 
dia adiantar à população que as autoridades locais já vi- 
ril: am tomando providências a respeito, havendo sido in- 
clusive marcada entrevista entre o Prefeito de Piracicaba 
e membro do Instituto Biológico e Geográfico do Estado 
paia que seja afinal normalizada aquela demarcação.  In- 
formou ainda o orador sobre envio pelo Prefeito de proje- 
to   de   lei   majorando   vencimentos   do   pessoal   efetivo   ou 
não, ativo ou inativo, para o próximo ano, na base de 25 
por  cento  sobre os  vencimentos  vigentes.   ORDEM DO 
DIA: Encerrado o expediente e sem novos oradores, pas- 
sou- e à Ordem do Dia, constatando inicialmente a pre- 
sença  dos  seguintes vereadores:  Antônio  Conceição  Car- 
iei,  Celso   Camargo   Sampaio,  Elias Domingos da Silva, 
Francisco   Antônio   Coelho,   Guerino   Trevisan,   Gustavo 
Jacques Dias Alvim, Homero Paes de Athaide, João Fide- 
lis, José Alcarde Corrêa, Maria Benedita Pereira Penezzi, 
Milton de Camargo,  Mario     Stolf,     Frederico     Alberto 
Blaauw e Rubens Leite do Canto Braga, não responden- 
do à chamada os vereadores Artur Domingues da Mota, 
Jaime Cunha Caldeira e Jaime Pereira.  Entra em segun- 
da discussão, e sem debate é unanimemente aprovado, o 
Projeto de lei n.o 78-70, doJExecutivo, alterando a lei n.o 
1797-70, que doa área ao Município, para construção de 
grupo escolar, com dispensa de nova redação.   Entra em 
J a   discussão,   e   a   requerimento   do  vereador   Frederrco 
Alberto Blaauw, é adiado, por dez dias, o projeto de lei 
n o 75-70,  do Executivo, solicitando crédito para auxilio 
ao Mobral; Sem debate, por unanimidade, foram  apro- 
vados em primeira discussão, os seguintes projetos de lei, 
todos do Executivo:  n.o  76170,   abrindo crédito  especial 
de Cr$ 60.000,00 para indenização ao SEMAE; n.o 79-70, 
atenuando as penalidades estabelecidas em ler  com  rela- 
ção à  falta de pagamento do antigo Imposto de Indús- 
trias e Profissões; n.o 83-70, autorizando recebimento  de 
terrenos para vias públicas, e de propriedade do sr. Mar- 
celino Perecim. Sena debate, foram por último aprovados, 
ledos os  requerimentos  apresentados  no  Expedrente,  sob 
ns.   245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252,  253,  254 e 
255-70.  A seguir, o sr. Presidente, com a palavra, infor- 
mou a seus pares sobre a representação em nome da Câ- 
mara, feita por ocasião da visita a esta cidade e em parti- 
cular à Escola de Agronomia, pelo Magnífico Reitor da 
LSP, prof.  Miguel  Reale.   E nada mais havendo a tra- 
tar, foi encerrada a sessão, às vinte e uma horas, do que, 
p. ia constar, eu, Lino Vitti, Chefe da Secretaria da Câ- 
mara Municipal de Piracicaba, na forma regimental,  re- 
digi e datilografei esta Ata, para ser lida e se conforme 
ser   dada como aprovada. 

POSTO FISCAL 
EDITAL 

Pelo presente ficam cientificados os senhores contri- 
buintes do Imposto de Circulação de Mercadorias, enqua- 
drados no Regime de Estimativa que, até posterior revi- 
são geral, para o exercício de 1971 vigorarão as mesmas 
parcelas que foram fixadas para 1970, salvo no caso da- 
queles que forem notificados em contrário. 
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LEI N.o 1.826, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970 

(Autoriza a  Prefeitura a firmar   convênio com  o' 
Governo   do   Estado   para   restauração   da  «Casa 

do Povoadr») 

Gássio Paschoal Padovani, Prefeito do Município de 
Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte 

LEI   N.   1826 
Artigo l.o— Fica a Prefeitura do Município de Pi- 

racicaba autorizada a firmar convênio com o Governo do 
Estado, pela Secretaria de Cultura, Esporte e 'Purismo, 
para que seja procedida a restauração da chamada «Ca- 
sa do Povoador», tombada pelo Estado e situada à Ave- 
nida Jieira-Rio Joaquim Miguel Dutra, entre esta Aveni- 
da, a margem do Rio Piracicaba e o prolongamento ideal 
das ruas São José e Prudente de Morais. 

§ l.o — A importância a ser dispefídida pela Secre- 
taria de Cultura, Esporte e Turismo, para a referida res- 
tauração é de até Cr$ 30.000,00   (trinta mil cruzeiros). 

§ 2.o — A mão de obra necessária deverá ser reciu- 
tada pela Prefeitura, porém, paga pelo Estado, dentro da 
verba indicada no parágrafo anterior. 

Artigo 3.o — Esta Lei entrará em vigor na data de 
ji.a publicação, revogadas  as  disposições em  contrário. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, aos vinte e 
três dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta. 

Gássio  Paschoal  Padovani 
Prefeito Municipal 
üswaldo Walder 
Goordenador de Administração 
Lázaro Pinto Sampaio 
Coordenador  de Finanças  e   Patrimônio 
Publicada no Departamento Administrativo da Pie- 

feitura, em vinte e três de dezembro de mil novecentos e 
setenta. 

Antônio Cella 
Ghefe do Departamento 

Artigo 2.o — As despesas decorrentes deste Decreto, 
ir rrerão por conta das verbas próprias do orçamento, su- 
plementadas na devida oportunidade. 

Artigo 3.o — Este Decreto entrará em vigor na da- 
* ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá- 
rio . 

Prefeitura do Município de Piracicaba, aos vinte e 
três dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta. 

Cássio Paschoal Padovani 
Prefeito Municipal 
Oswaldo  Walder 
Coordenador   de Administração 
Lázaro Pinto Sampaio 
Coordenador de Finanças e Patrimônio 
Publicado no Departamento Administrativo da Pre- 

feitura, em vinte e três de dezembro de mil novecentos e 
setenta. 

Antônio Cella 
Ghefe do Departamento 

Prorrogação da Tomada 
de Preço n. 657/70 

DECRETO N.o 1.118 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970 

I^Abre crédito suplementar da ordem de Cr$ 128.000,00) 

Gássio Paschoal Padovani, Prefeito do Município de 
Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que  íhe são conferidas por lei, e 

Gonsiderando a necessidade de suplementar verbas 
elo orçamento cru vigor, a fim de atendei a necessidades 
da administração, mais, 

'Pendo em vista a autorização expressa contida no 
artigo 7.o da Lei n.o 1.716 de  10 de novembio de  1969, 

DEGRETA: 
Artigo l.o — Fica aberto, no Departamento de Con- 

tabilidade e Despesa, da Goordenadoria de Finanças e 
Patrimônio do Município, um crédito da orciem de Cr$ 
128.UÜU,ÜU (cento e vmte e oito mil cruzeiros; destinado 
à iiiplementação das seguintes verbas do orçamento vi- 
gente: 
4.3.1-31.30.05 Serviços  de Terceiros        5.000,00 
3.11.1-41.30.49 Equipamentos e Instalações . 14.000,00 
4.6.1-32.50.81 Gontr. de Prev. Social, Item 02 22.000,00 
4.7.1-31.40.85 Encargos  Diversos     47.000,00 
6.10 1-41.10.67 Obras   Públicas    1Ü.0Ü0,ÜU 
6.10.1-41.10.99 Ubras Públicas, Item 01      30.000,00 

Artigo 2.o — Para cobertura do crédito aberto pelo 
a> figo anterior, ficam anuladas as seguintes verbas do or- 
çamento em vigor: 

JÊÊj    j. 12.1-41.40.68 Material Permanente,  Item 02    7.000,00 
^^    5 .! 3.1-41.30.46 Equipamentos   e   Instalações   .   12.000,00 

6.9.1-31.30.90 Serviços de Terceiros, Item Üz  10.000,00 
6..I0.1-41.10.99 Obras  Públicas, Item 04      34.000,00 
6.10.1-41.30.99 Equip. e Instalações, Item 01 10.000,00 
6.10 1-41.30.99 Equip. e Instalações, Item 02 15.000,00 
6.10.1-41.10.61 Crédito Especial - Lei n. 1772 40.000,00 

Artigo 3.o — Este Decreto entrará em vigoi na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, aos vinte e 
tiês dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta. 

Gássio Paschoal Padovani 
Prefeito  Municipal 
Lázaro Pinto Sampaio 
Goordenador de Finanças e Patrimônio 
Oswaldo Walder 
Goordenador  de Administração 
Publicado no Departamento de Administração aos 

vinte e três dias do mês de dezembro de mil novecentos e 
.setenta. „ • 

• Antônio Cella 
Ghefe do Departamento 

A Prefeitura do Município de Piracicaba comunica 
aos srs. interessados que fica prorrogado o prazo para o 
encerramento da Tomada de Preço n.o 657-70 — Edital, 
oue passará para as 15 horas do dia 4-1-70, sendo aberta 
às 15,10 horas do mesmo dia, em presença do si. Coor- 
denador de Administração e dos demais interessados. 

Piracicaba, 23 de dezembro de  1970. 
Rinaldo da Silva Calheiros 
Ghefe subst. da Seção de Compras 

EDITAL 

Tomada de Preço n.o 664 

DECRETO N. 1.119, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970 

(Estabelece majoração de vencimentos para os servidores 
não estáveis do Município, regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho) 

Cássio Paschoal Padovani, Prefeito do Município de 
P:racicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

DECRETA: ,  ■" 
Artigo l.o — A partir do dia l.o de janeiro de 1971, 

te dos os servidores não estáveis do Município, regidos pe- 
la Consolidação das Leis do Trabalho, terão seus venci- 
mentos májorados em 25% (vinte e cinco por cento). 

A Prefeitura do Município de Piracicaba comunica 
aos srs. interessados que se acha aberta na Divisão de 
Compras e Almoxarifado, a Tomada de Preço n.o 664, 
para serragens de toras com desdobramento em pranchas, 
viga-^, caibros etc. 

A Tomada de Preço encerrar-se-á às 15 horas do 
dia 29 de dezembro de 1970, e será aberta às 15,10 hora* 
do mesmo dia, devendo os srs. interessados apresentar 
suas propostas em 2 (dois) envelopes sob ns. 1 e 2. O 
envelope n. 1 deverá conter os documentos do item 1, e 
na parte externa relacionar os documentos nele contidos. 
O envelope n. 2, a proposta solicitada no item 2, ambos 
contendo os dizeres na parte externa «Tomada de Preço 
n.o 664-70». 

1 — No envelope n. 1, o licitante deverá colocar os 
documentos que o habilitem a participar da Tomada de 
i,reco- ... ., :+to\\tíàMÊiMãÊiaÈÊk} 

a) documento comprobatório de quitação com os co- 
fres do Município. 

b) prova de estar o proponente inscrito na Divisão 
de Compras e Almoxarifado, mencionando o nú- 
mero da inscrição. 

c) sem os elementos exigidos pelo Edital nenhuma 
firma poderá tomar parte na presente Tomada de 
Preço. 

2 —■ No envelope n.  2, deverá conter: 
a) a proposta solicitada. 
b) forma de pagamento: à vista, 30 ou  60 dias. 
c) citar preço por m3. 
3 — As propostas não deverão conter rasuras ou ele- 

mentos essenciais  escritos à margem. 
4 — Considera-se vencedora a firma que apresentar 

melhores condições, quer no material e preço. Entretan- 
to fica a Prefeitura do Município de Piracicaba, com o 
diieito de escolher a proposta que mais lhe convier ou 
recusar todas, anulando, aprovar parcialmente a Tomada 
de Preço se for de interesse pública, sem que caiba aos 
licitantes o direito de qualquer indenização e justificação. 

As propostas deverão ser entregues mediante recibo 
na Divisão de Compras e Almoxarifado, até as 15 horas 
do dia 29 de dezembro de 1970. 

N.B.   — Validade desta Tomada de Preço:  de  1  de 
janeiro de 1971 a 30 de junho de 1971. 

O presente Edital se encontra afixado no saguão da 
Prefeitura do  Município de Piracicaba. 

Piracicaba,  17 de dezembro de  1970. 
Rinaldo da Silva Calheiros 
Chefe subst. da S«ção de Compras 

Concorrência administrativa 
tss» 

CARTA CONVITE N. 665 — Prazo para fornecimento 
de preços: 15 horas de 28-12-70 

Fornecimento de papel cromozol em peças de 1,00 x 
10,00 mts.; 1,00 x 20,00 mts. Citar preços para: Agenda 
grande Clássica, Agenda grande Paulista, Agenda peque- 
na Clássica e Agenda pequena Paulista.OBS.:; Esta Car- 
ta-Convite será válida durante o mês de janeiro de 1971, 
iite é: de 1-1-71 a 31-1-71. 

SEMAE- 
ATO N.o 6, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1970 

(Designa o sr. João Maffeis Neto para  desem- 
penhar  as  funções  de  Chefe  do Departamento 

Administrativo e Financeiro do SEMAE) 

Lázaro Gapellari, Presidente do Serviço Municipal 
de Água e Esgoto de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e, tendo em vista o que dis- 
põe o Decreto n.o 1112, de 15 de dezembro de 1970, 

RESOLVE: 
Artigo l.o — Fica designado o sr. João Maffeis Ne- 

to, funcionário cedido pela Prefeitura, para desempenhar 
as funções de Chefe do Departamento Administrativo e 
Financeiro do SEMAE, referência «6», no regime de de- 
d'cação plena e a título precário. 

Artigo 2.o — Este Ato entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, 
aos vinte c dois dias do mês de dezembro de mil nove- 
centos e setenta. 

Lázaro  Capellari 
Presidente do SEMAE 

ATO N.o 7, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970 

(Concurso para contratação de dois desenhistas) 

Lázaro Gapellari, Presidente do Serviço Municipal 
de Água e Esgoto de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, . 

RESOLVE: 
Artigo l.o — Estarão abertas, até o dia 30 de de- 

zembro, as inscrições para os candidatos ao concurso pa- 
ia contratação  de dois  desenhistas para o SEMAE. 

. Artigo 2.o — Os que se classificarem em primeiro e 
segundo lugares serão contratados, em regime da CLT, 
para 48 horas  semanais de trabalho. 

Artigo 3.0 — O salário mensal pelos serviços pres- 
tados, inicial, será equivalente à Classe 4 do funcionalis- 
mo, desprezados os graus, ou seja, Cr$ 366,00 (trezentos 
e sessenta e seis cruzeiros). 

Artigo 4.o — O concurso compreenderá três partes 
distintas: a) desenho de projetos, em escala; entrevista 
com engenheiros do SEMAE; b) Português, com prova 
de redação c gramática aplicada; c) matemática, equiva- 
lente ao nível ginasial. 

Artigo 5.o — As inscrições poderão ser feitas no Pro- 
tocolo do SEMAE, mediante apresentação de documento 
oficial, das 12 às 16 horas, com exceção dos sábados, do- 
mingos e feriados. 

Artigo 6.Q — Este Ato entra em vigor na data de. 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Piracicaba, 23 de dezembro de  1970. 
Lázaro Capellari 
Presidente do SEMAE 

EXPEDIENTE DO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 1970 

SEÇÃO DO PROTOCOLO 

Pedidos de pena d'água — Antônio Cobra Filho, 
2923; Antônio Feliciano, 2918; Arcilio Bombo, 2881; 
Francisco P. Tornisiello, 2954; Francisco Assis dos Santos, 
2921, Gerhard Bandel, 2970; Isabel Camargo da Silva, 
2957; Jair Corrêa de Arruda, 3021; João Antônio Siquei- 
la, 2967; João Penat.tí, 2704; Laurelio Camolesi, 2904; 
Osvaldo Felipe, 2945; Paulo R. D. da Gosta, 2689; Sil- 
vio de Lima, 2981; Valdemar Poletto, 2984:  «Deferido». 

Rede de Esgoto -— Antônio Carlos Martins, 3044; 
Antônio Palma, 3030; Antônio Fuzato, 3027; Delcino Ra- 
mos da Silva, 3034; Luiz Franchi, 3033; José da Silva 
Garcia, 3032; Miguel P. F. Fatica, 3022; Pedro Geraldo 
ÍJlumer, 2750: «Deferido». 

EDITAL — TOMADA DE PREÇO N.o 412-70 
Aquisição de  150 Toneladas de Sulfato de 

Alumínio. 
O SEMAE comunica aos srs. interessados que se en- 

contra aberta no Setor de Almoxarifado a Tomada do 
Preço n.o 412-70 para aquisição de 150 Toneladas de 
Sulfato de Alumínio tipo tratamento de Água com 
15-16% de Al 1203. 

O SEMAE efetuará o pagamento à vista à firma 
vencedora. 

A mencionada Tomada de Preço encerrar-sc-á às 
15 horas do dia 4 de janeiro de 1971 e será aberta às 
15,10 horas do mesmo dia na presença dos interessados. 

O proponente deverá apresentar documento de que 
está quites com os cofres municipais de Piracicaba e de- 
mais documentos exigidos pela legislação vigente: Inscri- 
ção Estadual, Registro no Cadastro Geral dos Contri- 
buintes . 

As propostas deverão ser entregues no Setor de A.l- 
moxarifado do SEMAE (rua São José n.o 58i) em en- 
velopes fechados com os dizeres na parte externa «To- 
mada de Preço n.o 412-70». 

Ao SEMAE reserva-se o direito de a seu critério « 
independentemente de justificação, recusar qualquer 
proposta, anular esta Tomada de Preço, assim como pror- 
rogar seu prazo de abertura se assim entender, sem que 
|JOI esse ato tenham os proponentes direito a. qualquer 
Indenização. 

Piracicaba,  2 de dezembro de  1970. 
Lázaro Capellari 
Presidente do SEMAE 
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N.o 4-70 — SEMAE 

Expediente da Prefeitura nas 
vésperas de Natai e Ano Novo 

De ordeín do Sr. Prefeito Municipal, comunicamos 
a todos que a exemplo dos anos anteriores, o expediente 
da Prefeitura para o público, nas vésperas de Natai e Ano 
Novo, dias 24 e 31 do corrente, será das 9 às II horas, 
permanecendo  o  serviço  interno  até  as   12  horas. 

Piracicaba, 22 de dezembro de 1970. 
Oswaldo Walder 
Coordenador de Administração 

Edital para contratação de serviços técnicos de computadores eletrônicos para 
emissão de recibos do consumo de água no município de Piracicaba, e controle 

LÁZARO  CAPEI,LAR r   Pr«iH,nt„ ri„ c :„_   K*.. o  .   , ~ ,.    . .. wwiiMViU LÁZARO CAPELLARÍ, Presidente do Serviço Mu 
nicipal de Água e Esgoto — SEMAE, faz sabei que se 
encontra aberta a Concorrência Pública n.o 4-70 para 
contratação de serviços técnicos de computador, com for- 
necimento de recibos do consumo de água no Município, e 
controle das contas. 

1.1 —A presente Concorrência objetiva coletar ele- 
mentos técnicos junto às firmas especializadas, preços e 
prazos para emissão de avisos-recibo das contas de consu- 
mo de água, bem como controle dessas mesmas contas. 

1.2 — O SEMAE pretende os seguintes serviços: 
1.2.1 — Emissão trimestral de recibos de consumo 

contendo os seguintes  dados: 
a) Código constando o ramo de negócio (são três 

categorias); b) Endereço, com rua e número; c) data* 
de apresentação, vencimento da conta e de corte; d) nú- 
mero de hidrômetro, leitura atual e leitura anterior, to- 
tal de rri3 consumidos; e) valor mínimo em metros cúbi- 
cos e cruzeiros; f) valor do consumo (mínimo mais exces- 
so.) e quota de previdência 15% — Total da conta sem 
multa, multa de  10% — Total da conta com multa. 

1-2.2 — A  emissão   de  recibos  será  trimestral,  po- 
rém  com   pagamento  mensal,  portanto  em   três   corpos 
que corresponderão um a cada mês, sendo o consumo a 
média dos três meses anteriores. 

1.2.3 — Número de recibos, referente ao número 
de consumidores: 23.200 para mais. 

1.2.4 — Emissão de relação de contas emitidas 
(rol), com soma final de cada razão. 

1.2.5 — A firma receberá do SEMAE, para exe- 
cução do serviço, os borradores de registro de consumo, 
cem leitura mensal  de  cada consumidor. 

1.2.6 — O impresso dos avisos-recibo será padro- 
nizado pela firma vencedora, que submeterá o modelo à 
apreciação e aprovação do SEMAE. A proposta para for- 
necimento de impresso deverá fazer constar o tipo do ^a- 
pel, modelo do impresso, tamanho, observando-se o se- 
guinte: a) cada recibo será picotado, formando 3 canho- 
tos: l.o consumidor, 2.o, SEMAE, 3.o Banco, sendo que 
uo canhoto pertencente ao SEMAE, além dos dados iden- 
tificadores da conta e referentes ao consumo, deverá cons- 
tar o endereço. 

1.27 — A emissão deverá ser feita em duas etapas, 
referentes aos Razões de 1 a 11, e 12 a 23. 

1.3 — Resumindo, os serviços a serem executados 
pelos proponentes serão os  seguintes: 

a) Baseados nas leis municipais e nos Razões, cálculo 
das taxas, quota de previdência, multa etc. 

b) Emissão do aviso, formando três canhotos, com 
espaço reservado à autenticação mecânica, e cm conjun- 
to de três, cada um correspondendo a um mês, cada mês 
cm os respectivos vencimentos. 

c) Emissão do rói das contas emitidas, contendo os 
elementos básicos da emissão, bem como os totais gerais. 

TEMOS para fornecer à firma os cartões perfurados 
utilizados no processamento   anterior,  sistema IBM. 

Antes da mecanização dos lançamentos, a firma que 
irá proceder à execução dos serviços deverá fornecer um 
ró! para análise de todas as fichas e cartões de lançamen- 
to, de forma a sanar as possíveis omissões e erros existen- 
tes nos lançamentos. 

A mecanização somente poderá ser efetivada depois 
de comunicação e aprovação, pelo SEMAE, de todas as 
akeraçõões ou correções a serem procedidas. 

Os avisos, bem como os róis deverão ser entregues 
ao SEMAE devidamente cortados (em jogos de três, pico- 
lados), ordenados por setores, ruas, números etc. Na pro- 
posta, fazer constar este item. 

Os impressos usados atualmente poderão ser anali- 
sados no SEMAE, sendo que os aviso-recibos têm duas li- 
nhas de impressão, o que poderá ser alterado. 

A firma vencedora da presente Concorrência Pública 
deverá orientar o pessoal do SEMAE quanto ao sistema 
implantado, e na coleta do material necessário à implan- 
tação . 

CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 — Os concorrentes deverão apresentar preços 
para os seguintes serviços: 

2.1.1 — Preço total, bem como a forma de paga- 
mento, para a programação e implantação do serviço. 

2 • 1 • 2 —- Preço unitário para o cadastramento de 
cada consumidor, considerando incluso o fornecimento de 
rol  com todos os elementos  gravados. 

2.1.3 — Preço por conta emitida, considerando in- 
cididos os serviços mencionados nos itens 1.2. e 1.3. e 
impresso. 

vas. 
2.1.4 — Preço dos róis de controle, em uma c duas 

2.1.5— Preços unitários para: a) inclusão no ca- 
dastro, após a fase de implantação; b) alteração do ca- 
dastro, após a fase de implantação. 

2.1.6 — Preço por linha de impressão para relató- 
rios e róis  adicionais  que o  SEMAE julgar necessários. 

2-2 — Nos preços fornecidos devem estar incluídas 
todas as despesas complementares, como impostos, leis 
sociais etc. 

2.3 — O concorrente, se desejar, poderá apresentar 
preço para o serviço, sem os impressos necessárros, desde 
que apresente o custo de tais impressos, a firma fornece- 
dora e os prazos de entrega. 

2-4 — As cotações são finais, incluindo, portanto, 
horas de computador e outros equipamentos, administra- 
ção, mão de obra especializada etc. 

2.5 — Juntamente com a proposta, os concorrentes 
deverão apresentar: a) declaração estipulando o prazo ne- 
cessário à implantação dos serviços; b) prazo paia entre- 
ga dos avisos-recibo e róis, após a implantação é-recebi- 
mento dos Borradores de leitura. 

2.6 — Os concorrentes poderão apresentar cotação 
pira outros serviços complementares, em item à parte, 
podendo o SEMAE vir a aceitar os mesmos, no total ou 
em parte. 

2-7 — Os concorrentes deverão fazer constar os pra- 
zos para entrega de cada emissão, a contar da entrega dos 
borradores de leitura, e o local onde serão entiegues os 
avisos-recibos. 

DAS PROPOSTAS 

3.1 — As firmas concorrentes deverão entregar seus 
documentas e propostas à rua São José n.o 655, até a, 
15 horas do dia 20 de janeiro de 1971, em dois envelopes 
fechados e lacrados, fazendo constar, na parte externa, os 
dveres:  «Concorrência   Pública n.o 4-70 — SEMAE   
Ivivelope n.o (1 ou 2). 

ENVELOPE N.o 1 — DOCUMENTOS 

3.2 — Contrato social, devidamente registrado na 
Junta Comercial, quando firma coletiva; ou declaração 
de capital quando firma individual, ou ainda, registro 
em Cartório de Títulos e Documentos, quando sociedade 
civil. 

3-2.1 — Prova de que o capital integralizado não 
é inferior a Cr$ 500.000,00. 

3.2.2 — Recibo do SEMAE, constando que o pro- 
ponente depositou, a título de caução, a impoitâncai de 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), em moeda corrente, 
cheque visado ou títulos da dívida pública do Estado ou 
da União. (Poderá o recibo ser apresentado à parte, fora 
dos envelopes). 

3.2.3 — Atestado de Entidades dè Serviço Públi- 
v.o, comprovando que a firma já executou, a contento, sei- 
viços de análise, programação, cadastramento, emissão de 
controle de contas etc, por sistema de computador ele- 
trônico . 

3.2.4 — Atestado de idoneidade financeira forneci- 
do por dois estabelecimentos bancários, emitidos até 90 
dias anteriores à abertura das propostas. 

3.2.5 — Declaração de que o proponente se sujeita 
às condições do presente edital. 

3.2.6 — Termo de responsabilidade pela DEVOLU- 
ÇÃO de todos os elementos que constituirão o sistema a 
ser implantado (Fichas cadastrais, cartões perfurados 
etc.). 

3.2.7 — Atestado da firma fornecedora do sistema 
eletrônico de Processamento de Dados, de que o equipa- 
mento instalado é comprado ou locado à firma. 

3.2.8 — Declaração de que se trata de firma, enti- 
dade ou empresa cuja finalidade principal seja planeja- 
mento, organização e mecanização eletrônica, estabelecida 
há mais de cinco  anos. 

3.2.9 — Demais documentos exigidos pela legisla- 
ção vigente: Inscrição Estadual, Registro no Cadastro 
Geral dos Contribuintes, Regularização junto  ao   INPS. 

ENVELOPE N.o 2 — PROPOSTA 

3.3.1 — O envelope n.o 2 deverá conter a propos- 
ta, sem emendas, borrões ou rasuras em lugares essen- 
ciais, sem cotas marginais. 

3.3.2 — Da proposta deverá constar obrigatoria- 
mente: a) nome, endereço, telefone da firma proponente e 
nome,  do   responsável,  ou responsáveis  técnicos. 

b) preços unitários propostos e composição detalhada 

cios mesmos,  de forma a evidenciá-los  de maneira  clara 
e indiscutível. 

c) relação do equipamento a ser utilizado e o local 
onde está instalado. 

d) prazo de validade da proposta, para aprovação 
(mínimo de 30 dias). 

e) condições de pagamento. 
1) prazo de entrega dos serviços de análise, progra- 

mação e cadastramento. 
g)  Prazo de entrega das contas de água e seus res- 

p' etivos relatórios,  considerando a  data base de entrega ' 
do  boletim   de  leituras   devidamente  preenchido. 

h)  data de entrega dos róis de controle. 
i) outras considerações julgadas oportunas, inclu- 

sive serviços adicionais, não obrigatórios para a contrata- 
ção. 

j) modelo do aviso-recibo, com os seguintes itens: 
identificação do imóvel (números-códigos); localização 
(rua e n.o); número do hidrômetro; mês e ano do lança- 
mento; dia e mês do corte; leitura anterior e leitura atual: 
consumo mínimo com importância correspondente; con- 
sumo excesso; total; total mais cota de previdência; total 
a pagar; total com multa; espaço reservado a taxa de ma- 
nutenção da rede de esgoto. O modelo poderá ser em ta- 
manho natural, ou em escala 2:1, abrangendo o trimes- 
tre, com os canhotos, com amostra do papel a ser usado. 

k) modelo do rói, contendo os itens previstos no 
item  j. 

1) local de entrega do material a ser fornecido, tanto 
pelo SEMAE como pela firma. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4 1 — Só serão abertas e levadas a julgamento (en- 
velope n.o 2) as propostas das firmas cujos documentos 
foram considerados em ordem pela Comissão. As pro- 
postas não aceitas, não serão devolvidas. Os documentos 
do envelope n. 1 serão devolvidos mediante recibo da 
iinna. 

4.2' — São fixados os seguintes cVitérios para julga- 
mento: 

a) Preço (não sendo obrigatória a aceitação do me- 
nor preço,  desde que justificada  a escolha). 

b) Prazos de entrega. 
e)  Condições  de pagamento. 
d) Experiência da firma em serviços semelhantes. 
e) Outros elementos julgados importantes pela Co- 

missão, e constantes da aprovação. 

DISPOSIÇÕES  FINAIS 

5.1 — Ao SEMAE resèrva-se o direito de aceitar ou 
recusar, no toco ou em parte, qualquer proposta, bem co- 
mo anular a presente concorrência, sem que dessa anula- 
ção resulte qualquer indenização, ainda que por- despesas 
feitas para se apresentarem  à concorrêncra. 

5.2 — Pertencerá ao SEMAE todo o material uti- 
lizado para confecção dos avisos-recibo (fitas magnéticas, 
cartões etc.)   ao final do contrato. 

5.3 — A caução de que trata o item 3.2.2 deverá 
ser recolhida! até meia hora antes da abertura das propos- 
tas, na Tesouraria do SEMAE, contra recibo. 

5.4 — Perderá direito à devolução da caução de que 
trata o item 3.2.2 o concorrente declarado vencedor que 
deixar de assinar o contrato nos termos do presente edi- 
tai, ou se recusar a faze-lo dentro de 8 (oito) dias, con- 
tados da data do recebimento da notificação. Nesse' caso, 
poderá ser chamado pelo SEMAE o concorrente colocado 
em  2.o lugar, e assim sucessivamente. 

5.5— As cauçõeõs serão devolvidas, mediante re- 
cibo, após a assinatura do contrato pela firma vencedora. 

5.6 — A firma vencedora receberá 50% da caução 
após a entrega da primeira emissão de reerbos. Os 50% 
restantes serão entregues no final do contrato. 

5.7 — O contrato estipulará a multa de 20% sobre 
o valor total dos serviços, devida em caso de inadimple- 
mento. 

5.8 — O pagamento pelos serviços será de acordo 
com o aceito pela Comissão, contra a apresentação dos 
dceumentos fiscais. 

5.9 — Ao final do contrato, o mesmo poderá ser 
prorrogado por mais um ano, mediante proposta da firma 
vencedora, desde que haja interesse por parte do SEMAE. 

5.10 — E' eleito o foro da Comarca de Piracicaba 
para quaisquer demandas judiciais. 

Piracicaba, 23 de dezembro de 1970. 
Lázara Capellari 
Presidente do SEMAE 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n. 
do   processo  no  6571/ 69  (a) 

Interessado COEDEPHAAT 
Assunto   Solicita o tonbamento da "CASA DO POVOADOR", situada em 

Piracicaba. 

Informação SE-08/71 

Senhor Secretario 

1 - Por força da RESOLUÇÃO DE 09.03.1970,publi- 

cada no D.O.E. de 10.03.1970, página 48, ano LXXX, nS 46, a 

CASA DO POVOADOR situada às margens do Rio Piracicaba, na cida- 

de do mesmo nome, foi tombada como monumento histórico do Esta 

do de Sao Paulo, nos termos do disposto no artigo 12 do Decre- 

to-lei n2 149/69. 

2 - Considerando ser uma expressão da arquite- 

tura do século XIX e, historicamente, primitiva casa do povoa- 

dor Antônio Corrêa Barbosa; considerando a irrecusável necessi 

dade do seu aproveitamento como parte de um esquema paisagísti 

co, situado numa área de perspectiva panorâmica invejável, ca- 

paz de sensibilizar quantos se interessam pela arte na multi - 

plicidade de seus aspectos, o COIíSELHO DELIBERATIVO houve por 

bem propor a concessão de um auxílio de Q 30.000,00 (trinta - 

mil cruzeiros), através de um COHVEFIO entre a Secretaria de 

Cultura, Esportes e Turismo e a Prefeitura Municipal de Piraci 

caba, concorrendo esta com os terrenos, mão de obra e demais - 

encargos, sob a orientação do COKDEPHAAT (fls.ll).       S 

3 - A Divisão de Finanças (fls. 48/49) exauriu 

se ao demonstrar que não só orientou a parte técnica, como re- 

servou disponibilidade orçamentária para a execução das obras. 

4 - A Comissão de Estudos e Tombamento, embora 

favorável a preservação, entendeu que o Estado deve subsidiar- 

as obras de restauração somente quando da comprovada e total - 

50.000 - VI-970 —Segue- Imp.  Serv.  Gráf.  SCKT 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

Q 
folha de informação rubricada sob n.° — 

do      processo       n 0   8571   ,    69     (a)  

Interessado    COHDEPHA.AT 
Assunto        Solicita o  tombamento da "CASA DO POVOADOR",   situada em 

Piracicaba. 

.     2     . 

incapacidade financeira do proprietário. líao e o caso. A Prefei 

tura Municipal de Piracicaba e rica, o que lhe confere condiçoe 

de exequibilidade da execução. 

5 - Sendo premente impedir, de imediato, o ce- 

lere processo de desmoronamento do imóvel, a Presidência do - 

Conselho Deliberativo, por ofício PC-15/71, de 31.03.1971, di- 

rigido ao Prefeito Municipal, autorizou a execução das obras - 

de emergência (fls.58), com o escopo de sustar a ruina do monu 

mento histórico, deixando claro que a restauração propriamente 

dita seria feita em cutra oportunidade e mediante a supervisão 

do órgão técnico do COHDEPHAAT. Contudo, por ofício de 06 do- 

mes em curso, instruido com vários documentos, o Presidente do 

Instituto Histórico e Geográfico de Piracicaba informou que o 

bem tombado ja fora restaurado e se encontrava a disposição da 

quele sodalicio, razão porque aguardava instruções. 

6 - Quer nos parecer, s.m.j., que a solução do 

caso ja ocorreu sob a responsabilidade da Prefeitura daquele - 

municxpio, que sequer acolheu o oferecimento de orientação te£ 

nica. Entretanto, se o desejar, ainda, para a formação de uma 

perspectiva paisagística, poderá faze-lo mediante solicitação. 

Nesse sentido, data venia, deve ser enviado um oficio. 

A elevada consideração de Vossa Excelência. 

S.E., em 13 de dezembro de 1 971.- 

■UV DE AZEVEDO MARQUES 
S«cr«tari« - Execu tiv« 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 
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São Paulo, /?' de dezembro de 1 971 

0£. GS. n9 oCTW/7/1 PROC.  n9 08571/71 

Senhor Prefeito 

Atendendo ao que me foi solicitado pelo 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico,Arqueo 

lógico e Turístico do Estado de São Paulo-CONDEPHAAT, venho 

solicitar-lhe a gentileza de esclarecer a esta Secretaria se 

ainda persiste a necessidade de serem procedidos cs reparos 

para a conservação da "Casa do Povoador", situada às margens 

do Rio Piracicaba, nesse Município, com a orientação técnica 

do referido órgão e para a formação de uma perspectiva paisa 

gistica adequada â sua expressão arquitetônica do século 
XIX. 

Reitero-lhe os protestos de considera- 
ção e apreço. 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA 

Secretário de Estado 

Ilustríssimo Senhor 

CÂSSIO PASCOAL PADOVANI, 

MD. Prefeito Municipal de 

PIRACICABA - SP 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

GABINETE DO SECRETARIO folha de informação rubricada sob 

do    Prnrpssn  n.°—85Í4—/—6-9— (a) 
■^ 

Interessado  CONDEPHAAT 

Assunto     Sol> Q tombamento da "CASA DO POVOADOR, situada em TIRACICABA. 

Aguarde-se no Arquivo resposta ao ofício 

de fl. 68. 

Sao Paulo, W- de janeiro de 1 972. 

AÍ&O MELLO MACHADO 
HEFE DO GABINETE 

5.000 - IX-971 
Imp. Serv. Gráí. SCET 
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t—, 

PREFEITURA 
EST. 

Ofício nfi 157/72.- 

ÍT   ^ 'Sennor pVcK^ário 

ttenção aos dizeres do ofício GS nS 

2460/71, dessa Secretariai devo esclarecer que os reparos ne 

cessários à conservação da "Casa do Povoador", situado às - 

margens do Rio Piracicaba^ neste Município, devido à urgen— 

cia que se fazia, foram efetuados por esta Prefeitura, me- - 

diante Convênio efetuado com o Governo do Estado, conformê^^ 

TêT"nPTS26^de 23/12/71 e Laudo de Conclusão de Obras (có- 

pias anexas),- 

Cumpre, ainda, participar a V. Exa. - 

que até a presente data não foi esta Prefeitura ressarcida - 

dos gastos efetuados. Tomo a liberdade de solicitar-lhe os - 

esclarecimentos e as providências necessários para que isto 

se dê o mais breve possível. 

Certo da pronta atenção de V. Exa. a 

este apelo, reafirmo-lhe os sentimentos de elevada, estima e/ 

real apreço. 

Cássio Pasc 

Prefeito Municipal 

Padovani 

Exmo. Sr. 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA 

DD. Secretário de Estado dos Negócios de Cultura, Esportes e 

Turismo. 

SlO PAULO - SP. 

DEA - 1 - 50.000 - Imprensa Oficial do Município de Piracicaba -11-1971 



PREFEITURA  DO MUNICÍPIO  DE  PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO — BRASIL 

ITZ V.9 l.?2f« T': 33 ~r r-ç-t-^r, r- 3.-7^ 

(Antori&a a Fre foitora a firrar convô* 
do cos o Governo £0 "atado para roa- 
tauraçao da "Caca Ao Fovoafior*)* 

CJSCGíO Paeohoal «afiovani» Prefeito fio Município Ai 
riraclcat*a« usando fioo atribuições <jua lha são conferidas pc»/ 
lei» 

loa csT>»r eu* a Caiara £u&icipal agravou © «Io asa 
cicna o srcnulga a 'aegulnte 

LEI      If»      1826 

Artigo I3 • ?ica a Irefeituro fio runicfpio fie Iira— 

olorfon en»cr£sada a flaser oonvénlo coa o Ocvcr.no- do Betado* — 
pala 3corataria Sc C^ltura,^?^^?"^^ 
procedida a restauração ia chasafia *Qae* fio Tcveacíorw# tceftada 
paio Estado a situada à Avenida 3eira-*lo Joaoul» &guel rutra, 
entra cota Avenidat a sargan Ao Kio ?lracicat:a o o prolensaxog 
to ideal fiaa ruas do Joeò* « Trudente d© íT;crcie» 

§ 18 •> â i::pcartã»aia a cor diepenfiida pala Secreta, 
ria do Cultura» Eoporte e 7arlSB0§ para a referida restauração 
o* do ato* Grt30«000»00 (trinta dl crusclrca)» 

§ 2** « A jsao fio cbra aaeeeséVla fiaverá eer recruta 
fia pela ITcfeit-ora» pores.! paga polo Betado* teatro fia verba ■ 
indicada no parágrafo anterior* 

Artigo 2* - Bota lei entrará ca Vigor na data fio 
oua pctòlle&çffof revogadas as âlopcelçoVo en contrário» 

Xrefeitura fio *.unic£pio fio riraclenta» eco vinte o 
três diao fio &Õo fio Asaestaro fio ©11 novtoentco o ootenta*        , 

Cácaío reacnoal l.eficvani 
Xrofolto rcsiclpal 

0 < c^cc ̂  
Ifiér- 

Ccordenaflor á© Adalnletrac&o 

Iásar(o)£/into t?é»pei« 
Ceord©nadar fio Finanças o Fatriaenio 

lublicada no Departamento Administrativo fia Troíei, 
tara* cs vinte o troa fio deeenuro fia nil Bcvçeer.toe o ca tonta. 

Ar.tcnio Cella 
Choro fio Ccpartamonto 

DEA  - 1  - 30.000 - Imprensa Oficial do Município - 9-1970 
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PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE   PIRACICABA"'^"í 

7/< 

ESTADO    DE    SlO    P1UL8 

COORDENADOR1A DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

L&CPO DK CCWCiVOSgO Pfi PBEft 

Para os devidos fine 

»■* 

laforasaaos que a Coordenadoria de Obras e 

Serviçoa Urbanos procedeu a total rcotauraçâo da denomina, 

da "Casa do Povoador" situada às margens do Sio Piraeiea- 

ba# através de seu Departamento SéVuiioo* tondo para tanto 

executado es seguintes serviçost 

- demolição e posterior erguisaeato do - 

duas paredes divisórias internas da es* 

«a. 

- fie&oliçao e pcatarior erguioento de orna 

parede externa* 

- substituição das telhas quebradas* 

- retirada das ripas do telhado* e poste* 

rior colocação de madeiramento acompanbsn 

do o estilo* 

- construção &e pequeno c&tsodo anexo â ca- 

sa que existia no projeto original* 

~ substituição de portas e janelas quelssa- 

das« 

Estando* portanto, as referidas obras devi 

demente concluídas e ara condições de funcionamento* 

Piracicaba, 1* fie desembro de 1971 

Sn^9 Civil -Fernando Nunes de Abreu 

D*P.O*P* 

COSU • 3 - 10000 - ImpwiM Oficial do Município d. Piracicaba • 3-1971 

VISTO 

* 

■j v. \ 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

folha de informação rubricada sob n.°  
PROCESSO - 8571     ,   69      ..   me. —— n. . / (.a;  

Ú& 

» 

Interessado   CONDEPHAAT.   -  CAPITAL 
Assunto ._  solicita torabamento  da  "CASA DO POVOADOR",   situada  em - 

PIRACICABA. 

JuntadoJ£j ^ng_157/72 e doO^A?,^ ^ 
Piracicaba. 

(O   a    (2 e   encaminhado(s) constante (•)   de   Ffs.   n.oa. 

fl^ASS.- -  TÉCNICO. (Sr.   Aldo) 

(^k^ 
o SEÇÃO M-^MúííICAçOES 

HEFÉ 

/& 

I 
Cemíssái léc. ít Ebtudcs e Tonibameníos 

I     \   'IWBPíZEWMSSQ"? I      J 
SKtílâria-Eiecviiva 

5.000 - IX-971 Imp. S«rr. Gráf. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob M 
do n. -/- (a) 

Interessado 

Assunto     fsL{ÍcL<ko cW- fiifcCL cio feWGLclel - íjAtM^c&Jl^ . 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do n: -/- (a) 

Interessadç 
Assunto C/04/CC cXo %&VO<^ol&l   -  ÜJAc^-o^ycy^-c-— 

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Gráf. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do n. -/- (a) 

Interessado 
Assunto Oo/^x. olo D eoxj a^Le-v -   R^vou^c/eJ^t 

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Grâf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

*J9L_ folha de informação rubricada sob 

do n. -/- (a) 

Interessado 
assunto     COALOO  GLO VWoctcl^L  -   UwoiacJU^ 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°     ' "  
do   processo  n o  8571/ 69  (a)  

Interessado CÒHDBPHiAT 
Assunto   Solicita tombamento da "CASA DO POVOADOR", situada em 

Piracicaba. 

Informação C.T.E.T.- 17/72 

Senhor Secretario Executivo 

Estivemos em Piracicaba, ha dias, vistoriando 

o imóvel tombado por este COHDEÍHÀAI denominado "CASA DO POVO- 

ADOS." e, do que vimos e ouvimos, temos a dizer o seguinte: 

1.- Nao houve, ao contrario do que se diz em 

fls. 60 deste processo, trabalhos de restauração. Podemos di- 

zer simplesmente que foi feito um razoável serviço de consoli- 

dação e repaz-açao, serviço esse necessário a uma futura restau 

ração, pois esta exige certas pesquisas locais que nao foram - 

executadas; pede a substituição de elementos estruturais de - 

acordo com as técnicas, usos e costumes da época e aconselha a 

reposição de elementos de composição arquitetônica com maior - 

cuidado. Vejamos por partes: 

a)- Segundo fomos informados, nao se pesqui - 

sou em volta do edificio e dentro dele, a presença de vestigios 

de prováveis antigas paredes, hoje desaparecidas, que talvez - 

tivessem participado do prédio; 

b)- toda a estrutura do telhado sofreu repa - 

ros, sendo substituidas as peças antigas por outras nao bem con 

di-entes com as características construtivas do monumento, ha- 

vendo mesmo, substituição de ripas de jissara (coqueiro falque_ 

jado) por pedaços de taquara comum; 

c)- as janelas, que antigamente possuiam guar 

da corpo de tábuas recortadas, como vemos em antigas fotogra - 

fias, hoje estão desfalcadas daquelas proteções. Enfim, o tra- 

balho executado ex-a imprescindível e somente podemos louvar as 

autoridades de Piracicaba pelo zelo que'üs levou a prsservar a 

reliquia -;i.-,torica. Nao confundamos, porem, restauração com - 

preservação. 

-segue- 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

«>9 folha de informação rubricada sob 
Ao       processo      no «R7H 2Xi_/_oa  (a) 

Interessado COIíDEPhAAT 
Assunto  Solicita tombamento da "CASA DO POVOADOR", situada em 

Piraciaba. 

2.- Mesmo nao tendo sido restaurado, o imóvel 

deve ser usado, para que nao se inicie novo processo de depam- 

peraçao. Conforme fls.59» a Casa do Povoador foi entregue à - 

proteção do Instituto Histórico e Geográfico de Piracicaba,que 

nos pergunta o que fazer, ou como proceder, "a fim de que ela 

cumpra as finalidades que dela se espora". Qualquer que seja o 

destino a ser dado, ha necessidade de obras de adaptação. Nao 

La instalações sanitárias e nem elétricas. Pela sua natureza 

arquitetônica, o prédio nao possue janelas envidraçadas - pos- 

sue somente os "escuros" de tábuas, portanto, nos dias de chu- 

va, as envazaduras fechadas irão tornar impossivel as ativida- 

des internas quaisquer que forem elas. Enfim, deverá haver mui_ 

to critério nas obras de adaptação. 

Era o que tinhamos a informar. 

C.T.B.T., em, 08 de maço de 1 972. 

ABERTO (TRQUEBtt 
ArquiUI» 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.   Gráf.   SCET 



Segue. , juntada nesta data,- 
fôlha 

ocumento 
rubricad- bb sob N.°   *Q 

e lnformaçãi 

_em 7Ú*. nbeJ. 
(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob 

^Processo SCET n o 08671 / 69 g (a) 

'16577/70 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita o tombamento da "CASA DO P0V0AD0R",   sitiada 

em Piracicaha. 

Informação SE-22/73 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado. 

II 

0 presente processo,  bem como o ane- 

xo de ns 16577/70,  referentes ao imóvel "CASA DO P0V0A= 

DOR",  em Piracicaba,   tombado pela RESOLUÇÃO de    09    de 

março de 1970,  estão em condições de  ser arquivados. 

E o estão porque, já restaurado, en - 

contra-se à disposição do Instituto Histórico e Geográ- 

fico de Piracicaba,  para a destinação que entender dar. 

SE.,  em 02 de abril de 1973.- 

CVV* •ft—*• V*—Y~\ 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secret ári o-Execut ivo 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gréf. SCET 
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Segue , juntada- nesta data,- 

S A 

documento 

folha de informação 

 em Li_ 

-rubricad sob „.. %/i 

(a)- 

 QH de  19-jtj. 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n. 

^Processos SCBT   no      8571/ 69 e    (a) 

16577/70 

XI 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita o tombamento da "CASA DO P0V0AD0R",   situada 
em Piracicaba. 

SÍNTESE  DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA       159       DA     SESSÃO     DE   11.04*1     973 

0 E.Conselho Deliberativo 

aprovou o parecer da Secretaria-Executiva,cons 

tante de fls.10,  no sentido de  ser arquivado o 

processo. 

SE.,  em ll/abril/l 973.- 

/CKmAX/ 

SOLANGE  TORRES 
Assessora 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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À Seção de Administração 

S.E., crnii/      OM       /1913. 

M !uy' cie Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em- 

-rubricad sob  n.°- 

 de  -de   19  

(a)- 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 4-».^La~ 

do.IKOC,.SÇET. no85yT /JLafiSL. (a). 

Interessado       CONDEPHAAT 

Assunto Solicita • tombamento da " CASA DO POVOADOR",   situada 

em Piracicaba. 

INFORMAÇÃO   STCR -   50/75 

Senhor  secretário Executiva: 

A informação de fls.   83 e 84 do arquiteto Cas 

tello Branco refere-se à reativação da ■ CASA DO POVOADOR" 

no sentido de propiciar ^*xf melhor participação comunitá - 

ria e c»nsequente»eíTte"manutenção do prédio;  corroboramos 

com o parecer citado e enviamos o processo para considera 

ção superior. 

S.T.C.R.,   22  de Maio,   1  978. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Segue        ,juntad nesta data, 
documento 

folha .   de informação 
rubricad sob n.°. 

.de de 19. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do...P.....S.C.ET.  n.°..8.5..7.1..../ 6.9 (a) 

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto Solicita o tomb9 da "Casa do Povoador" situada em 

Piracicaba. 

1) De acordo com o despacho de fls. 85-verso. 

2) Ã SAC para as providências solicitadas nos 

itens I, II, III e IV do citado despacho. 

SE., 26 de novembro de 1980 

Diretor/os Divisão 
Secreta/ia - Executiva 
do CDNDEPHAAT 

Senhor Diretor: 

Em atenção ao despacho supra, de 

sentranhamos fls.82/85 do presente, que constituiu fls 

04/08 do Proc.C0NDEPHÂAT-21526/80. 

Volta o presente expediente ao - 

STA, para cumprimento do item IV da   informação supra. 

SAC, em O87deáeilbro/1 980. 

SYDNEY DIAS^OÍSADO 
Chefe de  Seção 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

OFlciO 042       85 
- / (a)  do n. 

Interessado:      CEMUPLAN -   PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRACICABA 

Assunto:     sobre a Casa do  Povoador. 

***** ^ '  *> «M^pr^ CÍ* "j      4r,   ftw c.-tt,^ 
K> 

~pVw«Lo   Vor,    ip^V^    ^v>Ald~4,    /W»^U fW^-f     V^«j   Axt^T^yi^V^<.- 

nnrtMyf 
fco  üIASQ.    \CLAAJUZ   K^POAI^ 

<"//ef/lr 

150.000   -   Vil 1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Prefeitura    do    ^Município    de    Piracicaba 
ESTADO DE SÃO PAULO — BRASIL 

CENTRO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Ofício n2 042/85-Cemuplan   Piracicaba, 06 de maio de I.985 

i-rezado Senhor, 

Conforme entendimentos havidos entre Secretaria Municipal 

de Abastecimento, Centro Municipal de Planejamento, o Conselho de 

Defesa do Patrimônio Cultural de Piracicaba e os Arquitetos desse 

Conselho, Marcos José Carrilho, Marcos Antônio Tabet, Bernardo José 

Castelo Branco, a "CASA DC P0VCADCRM, bem tomabado pelo Condephaat, 

está sendo objeto de obras de preservação. 

Segue anexo xerox das fotografias tiradas no dia O8.O4.85, 

mostrando a situação em que se encontra o bem tombado, e início das 

obras pelas Secretaria Municipal de Abastecimento. 

A casa em questão cujas últimas tentativas de preservação 

tiveram como orientação e projeto do Arq Eideval Bolanho, passa a 

ter continuidade no exato momento e sendo que as três secretarias 

envolvidas no programa seguem o referido projeto, de cujas cópias 

também estão de posse os Arquitetos citados desse órgão. 

Julgamos conveniente a vinda do Condephaat para devida 

fiscalização e conseqüentes orientações. 

Atenciosamente 

h 
Arq. Antônio 

Secretário Exe 

se L. Aprilante 

ut. do Cemuplan O 

EngS José P|.ava.o Machado Leão 

Secretario Execut. do SEMA 
ADMINISTRAÇÃO 

ADILSON   MALUF 
ANTÔNIO   FAGANELLO 
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Prefeitura    do    (^Município    de    Piracicaba 
ESTADO DE SÃO PAULO — BRASIL 

CENTRO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Secretário do  Codepac 

e Lima 

limo. Sr. 

Arq. Modesto Souza Barros Carvalhosa 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arque 

ológico, Artístico e Turístico do Estado. 

Rua libero Badaró, 39 - 122 andar 

Cep. 01009 - São Paulo - SP. 

ADMINISTRAÇÃO 
ADILSON   MALUP 

ANTÔNIO   FAGANELLO 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

do n.<57.L/ 7.9...... (a)  
Interessado: CONDEPHAAT ^ 

Assunto: So1icíta ° *0«b«M»«to do^Povoadors i tuado em Piracicaba. 

Senhor Biretor Técnico, 

tm vistoria a casa do Povoador no dia 22 de julho p.p., 

foi dado andamento a supervisão técnica por este servi 

ço, as obras de restauração do edifício sob a responsa 

biI idade da Prefeitura local. 

0 projeto de restauro em que se baseia a referida  obra 

e de autoria do arq. Ei deva I Bolagno, contratado   ante 

riormente pela Prefeitura; projeto/^este, correto nas suas 

diretrizes, procurando recuperar a técnica construtiva o 

riginal que e dos motivos principais para a preservação 

deste bem tombado. Para isto foram mantidas algumas  pe 

ças da estrutura ainda recuperáveis, assim como  outros 

elementos de vedação e esquadrias. A vedação em pau-a-pj[ 

pique esta'sendo quase que  totalmente refeita, com exce 
çao de alguns panos de técnica original ( foi mantido um 

pano de vedação com trama original de jissara e  argamas 

sa de barro). No restante esta sendo aplicado argamassa 

de cimento e areia sobre trama de ri^pas usinadas. 

0 entelhamento esta sendo inteiramente substituído. 

Iniciamos entendimentos com os arquitetos locais quanto 

ao detalhamento da obra: esquadrias, previsão de dispôsi 

tivos de iluminação, critérios para   instalações  elétri- 

cas, especificações de pisos, acabamentos etc. 

150.U0O  -   VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



m SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do n.°.....857...l/ .6.9.... (a)  

Interessado: 

Assunto: 

Foi decidido alterar  o acabamento de piso  do projeto bá 

sico, mantendo apenas a especificação do pavimento sobre 

porão inferior ( assoalho). Os demais deverão receber^ti_ 

joIadoy ou cimentado queimado. 

As janelas originais possuem apenas os "escuros" dos vao s 

r. devera ser definido proximamente os  detalhamentos dos 

dispositivos iluminantes com ventilação. 

Será mantido o vigamento da estrutura do telhado aparen- 
te,   sem forro, sendo  discutido  , na ocasião, a  possibj^ 

I idade de forro ao nível do ripamento, entre caíbros. 

Em anexo as fotos tiradas na ocasião e copias do projeto 

básico. 

STCR, 30 de Agosto de 1985. 

RAULO R. SdARBI 

Arquiteto 

•M*cos J. CARRU 

<\\ 

150.000  -   VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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LAVATORIO "IDEAL  "STANDARD   SUSPENSO HS X 34 cm)   0I-46-3/BRANC0"   OU   SIMILAR 
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CASA      DO     POVOADOR 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA ^ 

do 

Folha de informação rubricada sob n. 

P.CONDEPHAAT 8571   ,    69 
■•n.° /  (a). 

Interessado:     CONDEPHAAT 

Assunto-    Solicita  o  tombamento  da  Casa  do  Povoador,   situada  em 

Piracicaba 

1. Ciente 

2. Retornem os presentes autos ao 

STCR para prosseguimento dos 

estudos. 

GP., 18 de setembro de 19 85 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



||Folha de Informação 
IfRubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

10^ 

Do  [[ímÊBtKÊÊÊÊKÊÊKKÊÊÊÊKÊBÊÊÊÊÊÊÊÊHÊtHÊÊÊ 

P. 

If I ú 1111111 mi niiHiiiiiniiiiii mi iiiiiiiiiii iii rir A n n — 

8571 f   69 

Rubrica     wmmmm 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Solicita o tombamento da "Casa do Povoador", situada em Piracica- 

ba. 

A Diretoria Técnica, 

Estivemos no dia 28 p.p. na "Casa do Povoador", em vistoria final às 

obras de restauração, agora concluídas. 

As características arquitetônicas originais foram preservadas, princi- 

palmente no aspecto técnico-construtivo, que é fator marcante deste e- 

difício. 

Tratando-se de pequena residência com arquitetura de influência minei- 

ra (classificada em estudos desta tipologia como de "Torna-ViagemV) fo 

ram mantidos seus elementos característicos tais como: 

- A estrutura de madeira, esteios e vigas, que, recuperados ou substi- 

tuídos, foram mantidos aparentes com aplicação de resina protetora. 

- As vedações em pau-a-pique, que embora refeitas com argamassa de ci- 

mento/areia, sobre trama de ripas, apresentou resultado satisfatório, 

semelhante à técnica original. 

- As esquadrias, recuperadas ou refeitas conforme tipologia própria, bem 

como suas ferragens. 

- A cobertura com estrutura de madeira conforme diposição original, e 

entelhamento de telhas tipo canal. 

- Nos pisos internos, com exceção da sala fronteira com assoalho, ado- 

tou-se, na falta de vestígios indicadores, piso em tijolos, com resul- 

tado satisfatório. 

ai 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

pFolha do Informação | 
IlRubricada sob n.° 

\<f) 

Do 

P. 

Número 

8571 

lAnoraasasw «Rubrica 
I I 1 
69 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Solicita o tombamento da "Casa do Povoador", situada em Piraci- 

caba. 

- A instalação elétrica executou-se aparente, com conduite de distribui 

ção junto a viga de cumieira, daí ramificando-se para os pontos de ilu 

minação e tomadas e interruptores junto aos esteios. 

Na área externa foi reconstituído talude fronteiro, gramado, sendo man 

tido/infelizmente,è monumento de concreto junto à casa, que a pretexto 

de celebrar a fundação da cidade, dá atestado do "caipirismo" local. 

STCR, 14 de Agosto de 1987, 

Paulo SgarbcL 

Arquiteto 

9q 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

i Número 

í ; 

Ano Rubrica 
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I;Folha de Informação MMHHMHMft 
^Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

10 l 

Do 

S. CE. T 

Número 

•57 

Ano 

69 

Rubrica 

INT.:    CONDEPHAAT 

ASS.:   Solicita   o   tombamento   da   "Casa   do   Povoador"3   situada   em  Pi_ 

raoiaaba. 

* 

1 -   Ciente; 

2 -  Arquive-se. 

GP/CONDEPHAAT,    3   de   setembro   de   1987. 

\Ayvw\ \j\ 
PAULO   DE   MELLO   BASTOS 

Presidente 

t 

LCA/ahm, 


